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Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Corrêa 

DESPACHO 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a documentação apresentada pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Serafina  Correa  - APAE, protocolada sob o n° 1767/2024; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2° da Ordem de Serviço n° 002, de 27 
de julho de 2022; 

RESOLVE 

Art.  1° Nos termos do disposto no artigo 2° da Ordem de Serviço n° 002, de 27 
de julho de 2022, submeto o Plano de Trabalho e demais documentos, apresentado pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa - APAE, ã Secretaria 
Municipal de Assistência Social para apreciação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 12 de setembro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, 11 - CEP: 99250-000 1 Serafina  Correa  / RS  
Tel.:  (54) 3444.8100 1 CNPJ: 88.597.984/0001-80 1 www.serafinacorrea.rs.gov.br  

administracao02
Novo carimbo



Ao Excelentíssimo Senhor 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 

Serafina Corrêa - RS 

Nos termos do  art.  2°, caput, da Ordem de Serviço n° 02/2022, aprovo o presente plano 

de trabalho, datado de 06 de setembro de 2024, apresentado pela Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE),  por entender que os valores e/ou auxílios pretendidos 

são adequados às despesas para realização do projeto apresentado, e por entender que 

o projeto possui interesse público e social. 

Data: 	  

Secretaria: Assistência Social 

Responsável: Flávio Vidmar 

Flávio Vidmar 



APAE 

APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n°90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n°2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS -  Sec.  do Trabalho Cidadania e Ação Social sob. N°17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado a Federação Nacional das APAES sob n°745 desde 16/07/90 

Excelentíssimo Senhor 
Valdir Bianchet 
Prefeito Municipal 
Serafina Corrêa RS 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa, por 

seu presidente, Adriano Carlos Scalco, solteiro, domiciliado na Av. Miguel 

Soccol n° 3279, centro, em Serafina Corrêa, vem solicitar Termo de Fomento para 

repasse do valor de R$ 150.000,00, proveniente de Emenda parlamentar n° 

28610005 OGU/2024 MDS/FNAS do deputado Federal Danriei De Deus 

Hinterholz, destinado A APAE de Serafina Corrêa. 

0 Projeto Atendimento As Pessoas com deficiência e suas famílias 

conforme Plano de Trabalho em anexo, destina-se As despesas de custeio da 

Entidade APAE que presta atendimento especializado As pessoas com deficiência. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Serafina Corrêa, 20 de junho de 2024 

k114,(   
Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE de Serafina Corrêa 

Sede: Avenida Guilhelme de Costa  if  326.  &lino  Centro Perdiado Leste- CEP 99.250-000- SERAFINA CORRÊA-- RS 
TELEFONE: (054)444-1788 - Etna! I :apaescorreargnet 11.  coin.  br  



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Federal Licenciado Danrlei de Deus Hinterholz PSD/R5 

:too 5.041 Derrty, 

Oficio n.° 089/2024 - DDDH 

Brasilia-DF, 04 de março de 2024. 

A 
Associação dos Gremistas Guaporense 
Associação dos Gremistas de Serafina Corrêa 

Assunto: Indicação_Emenda Individual n.2  28610005 OGU/2024_MDS/FNAS no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) _favorecendo a APAE de Serafina Corrêa-RS,  CNN:  
90.221.631/0001-23. 

Senhores. 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossas Senhorias para informar que 
indiquei o Fundo Municipal de Assistência Social de Serafina Corrêa-RS, CNPJ: 14.391.839/0001-
02, para favorecer a APAE de Serafina Corrêa-RS, CNPJ: 90.221.631/0001-23, para recebimento da 
Emenda Individual n.° 28610005 de minha autoria ao OGU/2024, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 

Emenda n.2  28610005 
Funcional Programática: 08.244.5131.219G.0043 
Titulo: "Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - No Estado 
do Rio Grande do Sul" 
GND: 3 
Valor R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Esta emenda tem como objetivo, dotar as Entidades, Associações do Rio Grande do Sul 
que ofertam os serviços socioassistenciais para aquisição de: Material de Consumo, Géneros de 
Alimentação, Material Educativo e Esportivo. Material de Expediente, Material de Processamento de 
Dados, Material de Acondicionamento e Embalagem, Roupa de Cama, Mesa e Banho, Material de Cope e 
Cozinha, Material de Higiene, Material de Limpeza e Produção de Higienização, Tecidos e Aviamentos, 
Material para  audio, video  e foto, Ferramentas, Material elétrico, eletrônico para manutenção, proteção e 
segurança, Combustíveis e Lubrificantes Automotivos, Material para Manutenção de Bens Moveis, 
Material para Manutenção de Veículos, Locação de Imóveis, Serviços de Energia Elétrica, Agua e Esgoto. 

Na oportunidade, gostaríamos de ressaltar que o FMAS deverá aceitar essa emenda e 
enviá-la para análise no endereço: sigtv.mds.gov.br, no sistema "SIGTV — Sistema de Gestão de 
Transferéncias Voluntárias" assim que estiver disponível. Cabe ao respectivo Conselho de 
Assistência Social, por intermédio de seu presidente ou de seu vice-presidente, manifestar-se no SIGTV, 
sobre a aprovação da programação por meio de parecer e quanto ao Termo de Responsabilidade. Caso o 
Conselho de Assistência Social não realize o aceite do Termo de Responsabilidade, a programação não  
sera  enviada para análise técnica do FNAS. Se o município não possuir a senha para acesso ao sistema, 
ou tiver eventuais dúvidas técnicas, disponibilizo esses telefones do FNAS (61) 2030-1766 / 1762 / 1718 / 
1777 / 1883 / 1891 / 1895 / 1905 / 1922 / 3773 / 3792 / 3946. 

Vale ressaltar também que, os recursos recebidos de cada parlamentar, deverão ser 
cadastrados individualmente, gerando número de propostas diferentes, não podendo aglutinar os 
valores, para que não tenhamos nenhum problema quanto á execução deste convênio devido à possível 
Decreto de Contingenciamento. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração 

Atenciosamente, 

DANFWEI DE:C.)EUS HINTERHOLZ 
Dep. ederal Licenciado PSD/RS 
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate ê Fome 

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTËNCIA SOCIAL 

PORTARIA SNAS No 87, DE 2 DE MAIO DE 2024 

Torna pública lista anexa das programações criundas de emendas parlamentares, ou de 
prograrnaç5o urçamentaria própria, executadas pelo Fundo  National  de Assistência Social na 
modalidade fundo a fundo, por melo do Sistema de Gaga° de TranSferênClas Voluntarias •  

SIGN.  

0 SECRETARIO NACIONAL DE ASSISTNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que  Hie  foram conferldas pelo Decreto no 11,392, de  lode  Janeiro de 2023, e tendo em vista a Portaria 

Ministerial no 580, de 31 de dezembro de 2020, resolve:  
Art. ix  Tomar  parka  lista anexa das programações oriundas de emendas parlamentares, ou de programacio orçamentária própria, executadas  pale  Fundo Nacional de Assistência 

Social na modalidade fundo a rondo, por meio do %lama de Gestao ciri Transferências  Voluntaries  - SIGTV.  

Art.  20  As prograMações descritas no anexo desta Portaria Visam a tStruturgilo da  Bede  de Serviços do Sistema Moo de Assistência Social - SUAS (2195i1,  Cando  como 

destinado: 
I -a anuisiOn de  %refrains,  equipamentris o materiais permarentes, para fins de investimento (GND 41: P  
ii  - o incremento de maneira temporária as transferincias regulares e automáticas financeiras para fins de custeio (GND 3).  

Art.  3e 0 Fundo Nacional de Assistência Social adotará as providenclas  necessaries  para as tronsferércias de recursos aos respectivos Fundos de Assistência Social estabelecidos 

nesta Portaria, em conformidade com os procedimentos da modalidade de transferência tundo a fundo, e somente após cumprldos os requisitos pelos entes federados das condições 

previstas na Portaria Ministerial no 580, de 31 de dezembro de 2020.  
Art. its  Esta Portaria  antra  em vgor na data de sua publicao3o. 
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PORTARIA SNAS NO 88, DE 2 DE MAIO DE 2024 

Torna pública lista anexa das programações criundas de emendas parlamentares, ou de 
programaçllo orçamentária própria, executadas pelo Fundo  National  de Assistência Social na 
modalidade fundo a fundo, por meio do Sistema de Gest5o de Transferências Voluntárias •  

Slow.  

O SECRETARIO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas peio Decreto ne 11.392, de 20 de janeiro de 2023, e tendo em vista a Portaria 

Ministerial ne 580. de 31 de dezernbro de 2020, 
resolve:  
Art.  19 Tomar ar:blica hsta anexa das programações oriundas de emendas parlamentares, ou de programacio orçamentária própria, executadas pelo Fundo Nacional de Assistência 

Social na modalidade fundo a fundo, por rreio do Sistema de Gest3o de Transferências Voluntárias - SIGTV.  

Art. in  As programações descritas no anexo desta Portaria visam a Estruturscao da Rede de Serviços do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS (21901, tendo como 

destinado: 
-a acuislOo de velculos, equipamentos e materiais permanentes, para fins de Investimento (GND 4); e 
- o incremento de maneira temporária as transferencias regulares e automáticas financeiras para fins de custeio  (GPM  3).  

Art.  30  0 Funda Nacional de AssIstOnsIa SosIAI adotará as providancias nustassórias para as transferências de recursos aos respectivos Fundos de Assistência Social estabelecidos 
nesta Portaria, em conformidade com os procedimentos da modalidade de transferência fundo a fundo, e somente  apes  cumpridos os requisites polo.  onto,  fsdoradas das condições 

previstas na Portaria Ministerial ne 580, de 31 de dezembro de 2020.  
Art.  ittr Esta Portaria entra em vgor na data de sua publicaçao. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 31/12/2020 Edição: 250-E: Saga): 1 Extra E 

órgão: Ministério da Cidadania 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA MC N° 580, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério da 

Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos de emenda 

parlamentar, de programação orçamentária própria e outros 

que vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS e dá outras providências. 

0 MINISTRO ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  87, inciso II, 

parágrafo único, da Constituição Federal, e o  art.  23 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, tendo em 

vista o disposto na Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e no Decreto n° 7.788, de 15 de agosto de 2012, 

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS, 

aprovada pela Resolução n° 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social; 

Considerando a Lei Complementar n° 101. de 4 de março de 2000, que estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 

Considerando a Portaria n° 113, de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento 

Social - MDS, que regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e 

a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências e suas alterações; 

Considerando a Portaria MDS n° 2.600, de 6 de novembro de 2018, que dispõe sobre a 

Estrutura de Mobilidade no SUAS -  MOB-SUAS; e 

Considerando que o SUAS se pauta no pacto federativo e define como pressupostos a gestão 

compartilhada, o cofinanciamento da Política de Assistência Social pelas três esferas de governo e a 

definição clara das competências técnico-políticas dos entes, resolve:  

Art.  1° Dispor sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania - MC, na 

modalidade fundo a fundo no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS oriundos de: 

I - cofinanciamento federal de serviços, programas, projetos socioassistenciais e os do Bloco da 

Gestão; 

II - emenda parlamentar,  

III  - programação orçamentária própria: e 

IV - outros que vierem a ser indicados no âmbito do SUAS.  

Art.  2° Para fins desta Portaria considera-se: 

I - programação orçamentária própria: recursos inseridos no Orçamento Geral da União - OGU 

por iniciativa do MC; 

II - programação: cadastro realizado no Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias -  
SIGTV, a partir do qual o ente federado manifesta o interesse para execução dos recursos 
operacionalizados por meio de Transferência Voluntária Fundo a Fundo;  

III  - parceria: relação jurídica que formaliza um conjunto de direitos, responsabilidades e 
obrigações estabelecida entre o órgão gestor da política de assistência social e as entidades de 
assistência social, em regime de mútua coopera0:,, para a consecução de ofertas socioassistenciais; 

IV - unidades públicas: unidades .•.statais de ofertas socioassistenciais reconhecidas 
nacionalmente cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional do Sistema Único de Assistência Social - 
CadSUAS; 



Art.  90  0 FNAS providenciará a abertura de conta corrente especifica vinculada aos fundos 

estaduais, municipais e do Distrito Federal, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, em conformidade com o estabelecido em regulamento especifico da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil - RFB.  

Art.  10. 0 FNAS repassará, em parcela única, os valores de cada programação aprovada aos 

fundos de assistência social dos entes federativos, conforme disponibilidade orçamentária e financeira. 

5 1° Nos casos de repasses da modalidade de incremento temporário cujas programações 

prevejam a execução por unidade referenciada, o gestor do fundo de assisténcia social deverá realizar a 

transferência dos recursos à conta corrente da beneficiária em até 90 (noventa) dias a contar do efetivo 

crédito na conta especifica, podendo este prazo ser prorrogado a critério do MC. 

5 2° a prorrogação de prazo deverá ser solicitada pelo gestor local ao FNAS, com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência de seu prazo final, com as devidas justificativas. 

5 3° 0 não cumprimento do prazo estabelecido no 5 10  ensejará o bloqueio dos recursos do 

cofinanciamento federal do Bloco de Financiamento dos Serviços a que se refira o incremento.  

Art.  11. Os recursos financeiros transferidos cujo beneficiário final seja o próprio ente federativo 

deverão ser movimentados em conta bancária especifica, aberta pelo FNAS em nome dos respectivos 

fundos de assistência social dos estados, dos municípios e do Distrito Federal.  

Art.  12. Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos deverão, 

obrigatoriamente, ser mantidos em aplicação financeira, nos termos da Portaria MDS n° 113, de 10 de 

dezembro de 2015, e os rendimentos decorrentes dessa aplicação deverão ser utilizados na própria 

programação.  

Art.  13. A execução dos recursos deverá ser operacionalizada por meio de aplicativo 

disponibilizado por instituição financeira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MC 

e que viabilize a movimentação eletrônica de recursos.  

Art.  14. Com  a finalidade de dar publicidade as transferências fundo a fundo de que trata  art.  5°, 

o FNAS irá publicar a lista das programações cadastradas no Diário Oficial da União em até 90 (noventa) 
dias, a contar da data de aprovação do parecer de mérito. 

CAPÍTULO  III  

Das Indicações de Ente de Unidades Beneficiarias e da Delegação da Programação  

Art.  15. 0 FNAS irá inserir no SIGTV as indicações constantes do Sistema Integrado de 

Orçamento e Planejamento - SIOP, quando se tratar de programação oriunda de emenda parlamentar. 

Parágrafo único. O FNAS providenciará, caso necessário, a troca da modalidade de aplicação no 
SIOP, a fim de viabilizar a transferencia na modalidade fundo a fundo.  

Art.  16. Quando a transferência se der com recursos oriundos de emenda parlamentar, o 
responsável pela indicação da programação deverá: 

I - realizar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV, a qual será vinculada a programação; 
OU 

II - delegar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV para o gestor Local, o qual definirá a 

unidade beneficiária que ficará vinculada a programação. 

Paragrafo  Calico.  No caso da indicação de unidades públicas para destinacão de incremento 
temporário, será indicado como unidade beneficiária o Fundo de Assistência Social, aplicando-se o recurso 
na rede socioassistencial pública e estatal do SUAS.  

Art.  17. Quando a transferência se der com recursos oriundos de programação orçamentária 
própria, o gestor deverá realizar a indicação de unidades beneficiárias no SIGTV, a qual será vinculada 
programação.  

Art.  18. Os recursos indicados a unidades beneficiárias poderão ser destinados: 

I - aos municípios, estados e o Distrito Federal, caso ofertem serviços de Proteção Social 
Especial; e 



Art,  24. A fim de que se possa alcançar a finalidade pública proposta, mesmo após o 

recebimento do recurso a programação poder a ser alterada mediante solicitação, com a devida 

fundamentação técnica juntamente com ato do respectivo conselho de assistência social, respeitando os 

seguintes prazos: 

I - em até 90 (noventa) dias antes 	iermino da vigência da parceria entre o ente federado e a 

unidade referenciada; ou 

II - em até 90 (noventa) dias antes do término do período para execução dos recursos destinado 

a aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 

51° Em caso de desistência de unidade referenciada no recebimento do recurso ou do bem, o 

gestor da assistência social devera apresentar a documentação comprobatória, 

52° A análise da solicitação de alteração  sera  realizada observados os regramentos legais e a 

tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução 

CAPÍTULO V 

Da Aquisição de Veículos, Equipamentos e Materiais Permanentes  

Art.  25. A aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes com recursos 

transferidos pelo MC deverá respeitar a padronização das listas a serem estabelecidas em ato especifico 

da Secretaria Nacional de Assistência Social. 

51° Quando a utilização dos recursos federais envolver a aquisição de veículos, o órgão gestor 

da política de assistência social, além de observar o disposto nos  art.  27 e 28 deverá observar o disposto 

no  art.  9° da Portaria M  DS  n° 2.600, de 6 de novembro de 2018. 

52° No caso dos programas e projetos devera ser averiguada a compatibilidade entre a sua 

finalidade e os veículos, equipamentos e materiais permanentes a serem adquiridos.  

Art.  26. A aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes deverá observar a 

legislação especifica, ainda que em beneficio de entidades ou organizações de assistência social. 

Parágrafo único. É facultado aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal, mediante 

autorização, aderir a eventual ata de registro de preços vigente do MC para aquisição de veículos e/ou 

outros equipamentos e materiais permanentes com recursos próprios ou de outras fontes.  

Art.  27. Os recursos oriundos de emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria 

poderão ser destinados à aquisição centralizada pelo MC de veículos e/ou outros bens e materiais 

permanentes. 

CAPÍTULO VI 

Das Responsabilidades do Órgão Gestor  

Art.  28. 0 orgão gestor da política de assistência social dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios devera: 

I - realizar o registro contábil e patrimonial dos equipamentos e materiais permanentes 

adquiridos com recursos transferidos fundo a fundo; e 

II - controlar a destinação dos equipamentos e materiais permanentes para as finalidades 
previstas no  art.  4°, I, do Decreto n° 7.788, de 15 de agosto de 2012.  

Art.  29. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos de que trata o  art.  
1° devem ser destinados As unidades públicas e/ou unidades referenciadas da rede socioassistencial dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, vinculados As atividades no âmbito de cada programa, 

projeto ou bloco de financiamento de serviços por no mínimo cinco anos, contados da entrega do bem. 

§1. Excepcionalmente, com prévia aprovação dos respectivos conselhos de assistência social, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios poderão, por meio de instrumento próprio, ceder o uso dos 

equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do cofinanciamento federal do SUAS as 

unidades referenciadas, os quais devem ser destinados exclusivamente para a execução dos serviços, 
programas ou projetos de assistência social. 



5 2° Em não havendo nova programação para execução do saldo remanescente, este deverá ser 

devolvido ao FNAS. 

53° Excepcionalmente, o recurso repassado no exercício de 2018 poderá ser executado até 31 

de dezembro de 2021. 

CAPÍTULO VIII 

Da Prestação de Contas  

Art.  37. A prestação de contas dos recursos tratados nesta Portaria será realizada por meio de 

instrumento informatizado a ser disponibitizado, aplicando-se, no que couber, a Portaria MDS n° 113, de 10 

de dezembro de 2015. 

Parágrafo único. No exercício do controle social, os conselhos de assistência social deverão 

verificar a relação dos equipamentos e materiais permanentes adquiridos, observando a correlação entre a 

sua localização e a finalidade de execução das ofertas socioassistenciais.  

Art.  38. Nos casos de apuração de impropriedades ou irregularidades ou de reprovação de 

prestação de contas, os valores impugnados deverão ser restituidos ao FNAS devidamente atualizados. 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Finais e Transitórias  

Art.  39. Anualmente serão expedidas orientações gerais sobre os programas disponíveis e as 

diretrizes do MC para a destinação dos recursos provenientes de emendas parlamentares.  

Art.  40. A Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS poderá emitir atos normativos 

complementares necessários à operacionalização da matéria disciplinada nesta Portaria.  

Art.  41. Fica revogada a Portaria MDS n° 2.601, de 6 de novembro de 2018:  

Art.  42, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ONYX DORNELLES LORENZONI 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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ESTATUTO DA APAE DE SERAFINA CORRÊA 	=9- 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Sede e Fins  

Art.  19  A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina  Correa  ou, 

abreviadamente, APAE de Serafina Corrêa, fundada em Assembleia realizada em 29 de 

abril de 1986 nesta cidade de Serafina Corrêa, passa a regular-se por este Estatuto, pelo 

Regimento interno e pela legislação civil em vigor.  

Art.  22  — A APAE de Serafina Corrêa é unia associação civil, beneficente de 

assistência social, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, 

prevenção, -,rabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, 

lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos,  corn  

duração indeterminada, tendo sede na Rua Guilhelme De Costa, n2 326, bairro centro 

Perdigão leste, e foro no município de Serafina  Correa,  estado de Rio Grande Do Sul,  

Art.  39 — A APAE de Serafina Corrêa  tern  por MISSÃO promover e articular ações 

de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio família, 

direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção 

de uma sociedade justa e solidaria.  

Art.  49 — A APAE de Serafina  Correa  adota como símbolo a figura da flor 

margarida, com pétalas amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma 

de cada lado, ladeada por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, urna em 

posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dais 

ramos de louro, contendo tantas folhas quanto foram os números dos estados 

brasileiros mais o Distrito Federal. 

Parágrafo Único A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano 

devera observar cores, proporções,  areas  de isolamento, tipografia, formatação das 

assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação 

Nacional das APAEs. 
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Art.  59  A bandeira da APAE de Serafina Corrêa, na cor azul, contendo ao cen 

o simbolo do movimento apaeano e o nome da APAE, terá dimensões na proporção e 

1 de altura por 1,5 de largura 

Parágrafo Onico- A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca 

e das cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela 

Federação Nacional das APAEs.  

Art.  60  - Os eventos realizados pela APAE poderão utilizar como instrumento 

norteador o Manual Básico Cerimonial da Rede APAE, elaborado pela Federação 

Nacional das APAEs, para organização de seus protocolos.  

Art.  7Q  - O dia 11 de dezembro e consagrado como Dia Nacional das APAEs (Lei 

ng 10.242, de 19 de junho de 2001), e devera, obrigatoriamente, ser comemorado core 

o hasteamento da bandeira da APAE.  

Art.  89 - Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que 

tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interagão com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

Art.  9g - São os seguintes os fins e objetivos desta APAE, nos limites territoriais 

do seu município, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância 

pública e social, em especial: 

I promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em 

seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a 

proteção o piano exercício da cidadania; 

Promover ao público definido no inciso I a integração h vida comunitária no 

campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia 

de direitos, de forma solada ou cumulativa as pessoas com deficiência, 

preferencialrnente intelectual e múltipla, e para suas famílias; 

promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a 

promoção da sua inclusão A vida comunitária, no enfrentarnento dos limites existentes 

para as pessoas  corn  deficiência, de forma articulada ou não com açbes educacionais ou 

de saúde, por meio de serviços, programas ou projetos socioassistenciais; 
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IV- prestar serviços de educação especial às pessoas com de ici 	 .) 

preferencialmente intelectual e múltipla; 

V— oferecer servJgos na  area  da saúde, desde a prevenção, visando assegurar 

uma melhor qualidade de vida para as pessoas  corn  deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla.  

Art.  10 — Para consecução de seus fins, a APAE se proatle a: 

I — executar serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, de 

forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem  
dales  necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, 

não se restringindo apenas a distribuição de bensabeneficios e encaminhamentos; 

II — prestar serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente 

para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, de forma continuada, 

permanente e planejada, voltados à construção de novos direitos, promoção da 

cidadania, enfrentam entc das desigualdades sociais, articulação com Órgãos públicos de 

defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social;  

III  - prestar serviços de educação especial as pessoas  corn  deficiência, que tem 

inicio na educação infantil e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho; 

IV — promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na 

organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar 

fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das 

finalidades da APAE; 

— incentivar a participação da comunidade edas instituições públicas e privadas 

nas ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

VI — promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e 

privadas, oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, 

preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho; 
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VII— participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filia s, 

as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e 

Internacionais;  

Viii 	manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos 

relativos à causa e à filosofia do Movimento Apaeano; 

IX — solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições 
de pessoas físicas; 

X — firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas,  solicitor  e receber 
recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas fisicas e jurídicas; 

XI — produzir e comercializar produtos e serviços  corn  ou sem cessão de mão de 
obra, pata manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados;  
implanter  e manter qualquer atividade-meio, como instrumento de captação de 
recursos, desde que o resultado operacional seja aplicado integralmente nos objetivos 

estatutários, e que a operação seja registrada segregadamente em sua contabilidade 
destacadas em suas Notas Explicativas. 

XII — fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do 

simbolo e da sigla APAE, informando o uso indevido à Federação das APAEs do Estado 

ou à Federação Nacional das APAEs; 

XIII - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares 

para os seus assistidos e es sues famílias 

XIV— desenvolver  agates  de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 

ocorrência de abrigamentos; 

XV — apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 

preferencialmente intelectual e  multiple,  em situação de risco social ou abandono; 

XVI — garantir a participação efetiva das pessoas cum deficiência, 
preferencialmente intelectual e  multiple,  na gestão das APAEs; 

XVII — coordenar e executar, nus limites territoriais cio seu município, os 

objetivos, programas e a política da Federação das APAEs do Estado e da Federação 



Nacional das APAEs, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prest 

a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 

— atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política 

adotada pela Federação das APAEs do Estado e pela Federação Nacional das APAEs, 

coordenando e fiscalizando sua execução; 

XIX — articular, junto aos poderes públicas municipais e as entidades privadas, 

políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, 

preferencialmente intelectual e  multiple;  

XX — encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informaçaes sobre 

assuntos referentes à pessoa  corn  deficiência, preferencialmente intelectual e  multiple,  

incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XXI —  compiler  e/ou  divulger  as normas legais e os regulamentares federais, 

estaduais e municipais,  relatives  h pessoa com deficiência, preferencialmente 

intelectual e  multiple,  provocando a ação dos órgãos municipais competentes no 

sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XXII — promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas 

em relação â cause da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e  multiple,  

propiciando o avanço cientifico e a permanente formação e capacitaçâo dos 

profissionais e voluntários que atuam na APAE; 

XXIII — promover e/oa estimular o desenvolvimento de programas de prevenção 

da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e cio garantia de 

direitos da pessoa  corn  deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e 

orientação à sua família e à comunidade; 

XXIV— estimular, apoiar e defendera desenvolvimento permanente dos serviços 

prestados pela APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padr8es de ética e de 

eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; 
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XXV — divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios 

disponíveis; 

XXVI — desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação 

efetiva das pessoas  cam  deficiência, preferenclalmente intelectual e múltipla, na gestão 

da APAE; 

XXVII — promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, 

saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa  

corn  deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.  

Art.  11 — A APAE de Serafina Corréa integra-se, por filiação, à Federação Nacional 

das APAEs, ce quem recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, 

símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere. 

§ 12  - Após a MIKA° à Federação Nacional das APAEs, a APAE,  sera  

automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 29  — A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, 

símbolo e sigla APAE peia filiada estão condicionadas observância do Estatuto, das 

Resoluções, do Regimento interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação 

Nacional das APAEs e da Federação das APAEs dos Estados. 

§ 32—A APAE apresentara, anualmente, a Federação das APAEs do Estado, ate o 

dia 30 de abril, relatório suciato de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, 

indicando os  pantos  positivos e negativos encontrados em sua administração, no 

exercício.  

Art.  12 — A APAE preservará sua autonomia administrativa, financeira e iuriclica 

perante a Federação das APAEs do Estado, Federação Nacional das APAEs, 

Administração Pública e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, 
direitos a vínculos empregaticios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou 
contratados, competindo a cada uma, particularrnente e com exclusividade, o 
cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, 
sociais, de acidentes do trabalho, previdenciárias, fiscais e tribut4rias, de conformidade 

com a legislação vigente a/be praticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor. 



CAPITULO II 

Dos Associados 

Seçâo I 

Do Quadro Social  

Art,  13 — A APAE de Serafina Corrêa é constituída por número ilimitado de 
associados, pessoas físicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou 
Presidente que consta do contrato social. 

§10 — São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, 
capacidade legal, envolvimento  corn  a causa da pessoa  corn  deficiência, compromisso 
com as ações desenvolvidas  pole  APAE, 

— Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da APAE.  

Art.  14—O quadro social da APAE é constituído pelas seguintes  categories  de associados: 

I — contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que 

contribuem com a APAE por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação 

de vontade  ern  contribuir para a execução dos objetivos da APAE, firmando termo de 

adesão de associado; sendo que o voto da pessoa juridica  sera  exercido par apenas 01 (  

urn  ) sócio/diretor representante.  

Ii  — especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam matriculadas 
nos programas de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis lega is, sendo-lhes 
assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo de adesão;  

Art  15 — Compete a APAE exigir de seus associados o permanente exercício de 
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano, 

Seg o II 

Dos  Titulas  Hon orificos 

Art.  16 — A APAE poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de 

Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário. 

I  —Sao  Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a juizo 

do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam 

contribuído de maneira apreciável para o progresso do movimento das APAEs. 
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II - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que 

a juizo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham 

prestado relevantes serviços h causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrico 

de maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

Ill - A concessão de titulo honorifico será deliberada em votação secreta, no 

por dais terços ca Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE. 

IV 	Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma 

Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do 

Conselho de Administração, para examinar as obras e o  "curriculum vitae"  dos indicados, 

deliberando por votação de, no mínimo, dois terços dos seus membros. 

V - A concessão de titulo honorifico não cria obrigação para o agraciado em 

relação à APAE, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes 

definidos neste Estatuto. 

Sevo Ill 

Dos Direitos dos Associados  

Art  17 - São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, 

quites com suas obrigações  socials:  

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na APAE e  utilizer-

se dos serviços por ela prestados; 

II - participar das Assembleias Gerais; 

Ill - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, 

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da APAE; 

IV 	participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 

Administração da APAE, usando da palavra, mas sem direito a voto; 



V apresentar, à Diretoria Executiva, ideias e sugestâes, temas para discussã 

teses e assuntos de interesse comum; 

VI — participar de todos os eventos organizados pela APAE, pelo Conselho 

Regional, peia Federação das APAEs do Estado e pela Federação Nacional das APAEs; 

VII — apresentar propostas de alteração do Estatuto da APAE, submetendo-as 

apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das 

APAEs; 

VIII — participar de diferentes comissr5es técnicas, de estudo e de trabalhos, 
quando convidado e de acordo com sua disponibilidade; 

IX — requerer o de I gamento do quadro social, mediante solicitação dirigida 

Diretoria da APAE; 

X — em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;  

Xi  — convocar os árgaos deliberativos da APAE quando houver requerimento de  

VS  (um quirto) dos associados. 

§ 12 As pessoas agraciadas com titulas de Benemérito e Honorário, não estão na 

condição de associados, exceto quando se enquadrarem como associados contribuintes 

ou associadas especiais. 

§ 29  — Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que 

o associado se encontre quite  corn  suas obrigagbes  socials.  

§ 3 — Os associados contribuintes, quando funcionários da APAE, com vincula 

direto ou indireto, no poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembleia 

Geral Extraordinária. 
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SeOo IV 

Das Obrigações dos Associados  

Art.  18  —So  obrigações dos associados da APAE: 

I— manter padrão de conduta ética de forma a preservare a aumentar o conceito 

do Movimento Apaeano no município; 

II — pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 

informações solicitadas pelos órgãos diretivos; 

Ill — aceitar as incumbências que lhes foram atribuidas pelos &Ws diretivos da 
APAE, participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

IV — cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da 

Diretoria Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos Org5os diretivos da 

APAE; 

V — informar, por escrito, aos órgãos diretivos da APAE, quando identificar 

qualquer suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e 

providências; 

VI — submeter as propostas de alteração do Estatuto cia APAE à apreciação e 

aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das APAEs. 

Se* V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados  

Art.  19 — As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer 

natureza cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades 

aplicados gala Diretoria Executiva da APAE, nas modalidades de advertência, suspensão 

e exclusão. 

I —Advertência para punir faltas laves conforme sejam definidas e 

regulamentadas pelo Conselho de Administração, a qual será aplicada pelo Presidente 

da APAE; 
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II 	Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (olto) anos para 

os cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.  

III  — Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de 

ética do associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de 

conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluções da APAE, da Federação das 

APAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs. 

§ 19  — A exclusão  sera  deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria 

Executiva,  ad  referendum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves. 

§ 29 — Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando Ines 

forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese 

de suspensão e exclusão, ecurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação. 

§ 39 — A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da 

penalidade, no prazo previsto no § 29 deste artigo. 

Seção VI 

Do Processo de Apuração de Irregularidades na APAE  

Art.  20 — Diante de irregularidades na APAE;  sera  constituída Comissão de Ética 

designada pela Federação oas APAEs do Estado e/ou pela Diretoria da APAE que não 

seja parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar a defesa que tver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o 

contraditório. 

I — 0 não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á 

aos procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria 

Executiva da APAE  "ad  referendum" do Conselho de Administração, 

II — A Comissão de Ética compete apurar Os fatos noticiados encaminhando 

relatório circunstanciado para a Federação das APAEs do Estado e/ou para a Diretoria 

da APAE, que expedira perecer conclusivo. 



Ili  — A análise dos relatórios  sera  feita pela Diretoria Executiva  "ad  referenclurt:r4t) 

do Conselho de Administração da Federação das APAEs do Estado e/ou da APAE que 

expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no  art.  19, a 

intervenção na APAE ou ainda o arquivamento da denúncia. 

IV — Caracterizada a necessidade de intervenção, caberão aos interventores 

todos os atos de gestão na APAE, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de 

dividas, regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos 

ja existentes, contratação e dispensa de funcionários, entre outros. 

V — A Intervenção terminara com a eleição da nova Diretoria da APAE, que, 

assumindo o cargo, resporsabilizar-se-a por dar continuidade aos trabalhos iniciados, 

dentro do padrão de ética e unidade do Movimento Apaeano. 

VI — Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das 

APAEs do Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as 

dificuldades existentes na APAE, caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação 

Nacional das APAEs para a aplicação da sanção consistente na cassação da autorização 

do uso do nome, sigla e símbolo APAE,  corn  remessa dos fatos apurados ao Ministério 

Público Estadual e Federal, se foro caso, para as providências  cab  íveis, dando-se ampla 

divulgação no município. 

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no 

Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da APAE  

"ad  referendum" do Conselho de Administração. 

VIII - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo 

e  sera  dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 

CAPÍTULO Ill 

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da APAE 

Seção I 

Da Organização 
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Art,  21 —São órgãos da APAE, responsáveis por sua administração: 

I — Assembleia Geral; 

II —Conselho de Administração;  

III  — Conselho Fiscal; 

IV — Diretoria Execu;iva; 

V — Autodefensoria; 

VI — Conselho Consultivo 

§ 19  — Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria  
Executive  deverão ser associados contribuintes da APAE ha, pelo menos, 1 (um) ano, 

preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas 

obrigações junto à tesouraria, ou associaclos especiais que comprovem matricula e 

frequência regulares ha, no mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da 

APAE 

§29  O exercício das 'Funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não 

pode ser remunerado por cualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição entre 

os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique 

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 

meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserve 

§ 39 — Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da 

Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de 

pais ou responsáveis legalmente constituídos.  

Art.  22 — Dirigentes de empresas terceirizadas, seus canjuges, descendentes ou 

ascendentes, conviventes e parentes ate o terceiro grau, que mantenham qualquer 

vinculo contratual ou comercial com a APAE, não poderão integrar a sua Diretoria 

Executiva, o seu Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal, 

gc 
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Seção II 

Da Assembleia Geral  

Art,  23 — A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da 

APAE,  sera  constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 

comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras, 

§ 19 — Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que 

comprovem a matricula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos  program  as 

de atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao 

quadro de associados da APAE ha, no  minima,  1  (urn)  ano, e que estejam em dia com 

suas obrigações sociais e financeiras. 

§ 29 — No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartbro, 

sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da APAE. 

§ 3 — Não se admite mais de uma procuração por associado especial  au  

contribuinte. 

§ 4° A Assembleia Geral  sera  instalada pelo Presidente da APAE. Na sequência, 

serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretario da Assembleia para conduzir 

os trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário 

da Assembleia Geral, serão constituídas chapas para votação direta. 

§ 5 — Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário ca 

Assembleia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da APAE. 

§ 5 — Caberá ao Presidente da Assembleia Gera! Ordinária passar a palavra ao 
atual Presidente da APAE, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando 
o balanço e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral. 

§ 72  — Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo 

permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única. 
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Art.  24 - A convocação da Assembleia Geral  far-se-6, obrigatoriamente, por 

publicação do Edital no  site  da Apae e em jornal físico ou  online  de circulação ic 

município da Apae, quando houver, admitindo-se a disponibilização complementar nas 

redes sociais, por notificação aos associados,  e-mail,  circular ou outros meios 

convenientes, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares 

públicos do município,  corn  antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 

§ 19 — No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 

deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia, 

§ 2° A Assembleia Geral instalar-se-a, em primeira convocação,  corn  a presença 

da maioria dos associados, e, em segunda convocação,  cam  qualquer numero, meia 

hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei 

quorum especial,  

Art.  25—À Assembleia Geral, Órgão soberano da APAE, compete exclusivamenTe: 

I 	homologar as alterações do Estatuto; 

II decidir sobre fusão, transformação e extinção da APAE; 

Ill — eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 

do Conselho Fiscal; 

IV — destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 

do Conselho Fiscal; 

V — aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

VI 	verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, 

na forma estabelecida neste Estatuto; 

VII — apreciar recursos contra decisões da Diretoria. 

Parágrafo único — As Assembleias Gerais realizar-se-5o, preferencialmente, na 

sede da APAE. 
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Art,  26 A Assembleia Geral Orclinaria reunir-se-a de três em três anos, no mês  

de novembro, para os fins determinados nos incisos Ill e VI do artigo 25. 

Parágrafo único —  Corn  exceção do ano de eleição da Diretoria da APAE, o 

relatório de atividades e as contas da Diretoria  Executive  previstos no inciso V do  art.  25 

serão submetidos a aprovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada 

para esse fim, ate o dia 31 de maio de cada ano, com base rios demonstrativos contabeis 

encerrados  ern  31. de dezembro do ano anterior.  

Art.  27 — A Assembleia Geral Extraordinária  sera  convocada pela Diretoria 

Executiva, pelo Conselho de Administração ou, quando houver requerimento assinado, 

por, no n-inimo, um quinto dos associados  ern  dia  corn  suas obrigagbes sociais 

financeiras, para os fins  in  icados nos incisos I, n, IV e VII do artigo 25, ou para tratar de 

assunto especial, determinado na sua convocação. 

Pará grafa Cinico— Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25,  sera  exigido 

o voto concorde da maioria simples dos associados da APAE na Assembleia Geral 

Extraordinaria especialmente convocada para esse fim. 

Seção Ill 

Do Conselho de Administração  

Art.  28 — O Conselho de Administração, composto de, no  minima,  05 (cinco) 

membros,  sera  eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno 

gozo de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste 

Estatuto. 

§ 19  — O mandato dos membros do Conselho de Administração  sera  de 3 (três) 

anos, permitindo-se a reeleição. 

§ 29 — No caso de ocorrer vaga ou  impedimenta  de algum dos membros do 

Conselho de Administração, o preenchimento  sera  feito conforme decisão a ser tomada 

na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 
r 
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§ 39 — O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 

meses, obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, 

extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria  Executive,  ou de, pelo menos, 

1/3 (um terço) de seus próprios membros, 

§ 49 — As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, 

com a presença, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 59  — Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir bs reuniões do 

Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto. 

§ 6 — As reuniões do Conselho de Administração  sell()  presididas e 

secretariadas pelo Presidente e pelo Diretor Secretario da APAE, respectivamente, 

cabendo ao Presidente o direito ao voto de Minerva.  

Art.  29 — Compete ao Conselho de Administração: 

I — aprovar o Regimento Interno da APAE; 

II 	emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da 

Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

Ill 	aprovar o Plano Anual de Atividades da APAE, o seu orçamento e as 

propostas de despesas extraordinárias; 

IV — examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação 

financeira da APAE, em cada exercício; 

V — responder as consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

VI — deliberar, em conjunto  corn  a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos 

neste Estatuto e no Regimento Interno; 
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VII — examinar e deliberar sobre a politica de atendimento h pessoa com 

deficiência intelectual ou  multiple  no âmbito da APAE; 

VIII — referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades 

aplicadas pela Diretoria  Executive;  

IX — aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, 

indicados pela Diretoria Executiva; 

X preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 

Conselho Fiscal;  

Xi  — referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela 

mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercicio do cargo pelo 

restante  dc  mandato dos substituidos; 

XII — escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados 

pela Diretoria Executiva como candidato á Presidência da APAE, permitindo-se ao 

mesmo indicar toda a nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e 

a Diretoria Executiva; 

XIII 	assumir a Presidência da APAE, no caso de renúncia ou destituição da 

Diretoria Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia 

Geral Extraordinária para eleição da Diretoria  Executive  no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias; 

XIV — aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis; 

XV— aquisigão e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente  

sera  permitida se aprovada por decisão de, no  minim,  dois terços de seus membros; 

XVI — aprovar por, no  minim,  dois terços dos votos dos seus membros, a 

obtenção de financiamento referido no inciso VII do artigo 35; 

XVII- estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados 

contribuintes, anualmente, na primeira reunião; 

XVIII- aprovar o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, 

obras e serviços que devera ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto 

dispuser. 
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Seção IV 

Do Conselho Fiscal  

Art.  30— 0 Conselho Fiscal  sera  composto de 3 (três) membros efetivos e 3  (fires)  

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de 

seus direitos, preferencialmente  cam  experiência administrativa, contabil e fiscal. 

5 12  — 0  mandate  dos membros do Conselho Fiscal  sera  de 3 (três) anos, 

permitindo-se a reeleição. 

§ 22— Em caso de vacância, o mandato  sera  assumido pelo respectivo suplente, 

até seu termino.  

Art.  31 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I — reunir-se no  minima  duas vezes por ano,  examiner  e dar parecer sobre as 
contas da Diretoria  Executive  da APAE, deliberando  corn  a presença de seus membros 
titulares, convocando-se seus suplentes, tantos quantas necessários, no caso de 
ausancia, -enúncia ou  impedimenta;  

11—  examiner  os livros de escrituração da entidade;  

III 	examinar o balancete semestral apresentado  pet()  Diretor Financeiro, 

opinando a respeito; 

IV — apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V — opinar sobre aquisição e alienagão de bens; 

VI — promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal 

e sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. 

VIII- opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas. 

Partgrafo Único — O Conselho Fiscal poderá  utilizer-se do assessoramento de um 

Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 
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Seç5o V 

Da Diretoria Executiva  

Art.  32 —A Diretoria  Executive  da APAE  sera  composta de, no mínimo: 

I — Presidente; 

II — Vice—Presidente; 

UI — 19  e 29  Diretores Secretários; 

IV — 19 e 29  Diretores Financeiros; 

V — Diretor de Patrimônio; 

VI — Diretor Social. 

§ 19  — A Diretoria  Executive sera  eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 

(três) anos, convocada especialmente para este fim, 

§ 29  — O mandato dos membros da Diretoria Executiva  sera-  de 3 (três) anos, 

permitindo-se uma reeleiçao  consecutive,  

§ 39  — Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleiç5o 

consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria  Executive,  exceto o de 

Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.  

Art.  33 — A Diretoria Executiva reunir-se-a, no  minim,  de 02 em 02 meses, sendo 

necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações. 

§ 19 — As deliberações da Diretoria ser-do tornadas por maioria simples de votos 

dos membros presentes, 

§ 29  — O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate, 

§ 39— Perdera o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele 
que, sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuni5es consecutivas da Diretoria, 
ou a seis, alternadamente. 
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Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva  

Art.  34 —Compete à Diretoria Executiva: 

I — promover e fomentar a realização dos fins da APAE; 

II —elaborar o Regimento Interno da APAE e submetê-lo à aprovação do Conselho 

de Adminis:ração;  

III  ,avrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados, 

IV — lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não 

cabendo negativa da solicitação; 

V — elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em ate 60 dias do inicio 
do exercício, o piano anual/plurianual de atividades da APAE, o seu orçamento e as 
propostas de despesas extraordinárias; 

VI — submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 

posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, 

Assembleia Geral para aprovação; 

VII — submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a 

situação financeira da APAE, em cada exercício; 

VIII constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da APAE, 

supervisionando sua atuação; 

IX — criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 

X — promover campanhas de levantamento de  -rondos,  aprovadas1.pe1a4o.nselho 
de Administração; 



XI — convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII — pagar as contribuiç6es à Federação Nacional das APAEs; 

XIII — respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das 

APAEs do Estado e o Esta:uto da Federação Nacional das APAEs; 

XIV — promover a participação da APAE em Olimpíadas, Festivais, Congressos e 

em outros eventos; 

XV — adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de 

Administração, nos casos que couber; 

XVI — receber e fazer doações  ad  referedum do Conselho de Administração. 

XVII— indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser 

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto; 

XVII — estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; 

XIX — dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião 
deste, das penalidades aplicadas aos seus associados; 

XX — convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 
realizados pela APAE; 

XXI — apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de 

antecedéncia da data de realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos 

candidatos à Presidência da APAE, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a 

indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais 

cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
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ca. 
(ge • 
,res. 

XXII — indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem 

Diretoria  Executive,  no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho d 

Administração. 

§19. Não cabere a indicação de nomes para preenchimento das vagas na 

Diretoria Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 
Diretores Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada 
Assembleia Geral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria 
Executiva. 

§2°. As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão: 

a) Observer  os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 

de contabilidade; 
b) Ser publicadas na página da  Internet  a cada encerramento de exercício fiscal 

juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, 
incluidas as certidões  negatives  de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço- FGTS, colocando-os 5 disposição pare exame de qualquer 
cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas. 

§ 39 Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de 

disponibilização na pagina eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente 
com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 
certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente  ern  diário oficial do 
Estado ou do Município ou cm jornal de grande circulação no Estado para exame de 

qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas. 
§42 A Apae devera manter escrituração contábil regular que registre as 

receitas e as despesas, bern corno o registro em gratuidade, de forma segregada, em 

consonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação 

fiscal em vigor. 
§ 59 A Diretoria  Executive,  com prévia  justificative,  poderá convocar a 

realização de Assembleias Gerais em modalidade virtual, ou qualquer outra reunião, 

desde que o sistema de deliberação remota garanta os direitos de voz e de voto a 

quem os teria em reunião ou assembleia presencial. 

Seçõo VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva  

Art.  35 — Compete ao Presidente: 

I — assegurar o pleno funcionamento dos serviços da APAE nos seus aspectos 

legais, administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de 

Administração; 
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II - convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administraçã& 

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;  

III  - representar a APAE, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, perante as 

entidades de direito público e privado; 

IV - representar a APAE judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de 

Segurança coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação; 

V -apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sabre 

as atividades da APAE, ao fim de cada ano e ao ter-mina do mandato, à Assembleia Geral; 

VI - dirigir a APAE, ressalvada a competência do Conselho de Administração, 

atendendo à perfeita corsecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 

atribuições; 

VII - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento 

e transferências bancárias conjuntamente com o 1° Diretor Financeiro ou com o seu 

substituto estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações 
financeiras da entidade; 

VILA -Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser 

movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 19  

Diretor Financeiro ou por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartão magnético. 

V11.6 - Na hipótese de movimentação de recurso do programa dinheiro direto na 

escola PODE, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro movimentar de forma 
individual e isolada a conta aberta seja por melo eletrônico ou por cartão magnético 
podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir extratos, enfim, todas as 
operações financeiras  necessaries  à movimentação destes valores, 

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar  

necessaries,  constituindo Lm colegiada com concepções, diretrizes e ações unificadas; 

IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e 

Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionarias, técnicos e voluntários; 
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X — ratificar de modo expresso, à Federação das APAEs do Estado e à Federação 

Nacional das APAEs, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos 

Estatutos; 

XI — cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as 

diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da APAE. 

XII- submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e 

minutas para o Parecer do procurador jurídico. 

§ 19 — O Presidente  sera  substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, 

pelo Vice-Presidente, 

§ 29  — Para fins de oatenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, 

serão exigidas as aprovações da Diretoria  Executive  e do Conselho de Administração por, 

no mínimo, dois terços dos votos.  

Art.  36 — Compete ao Vice-Presidente: 

I — substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

li exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo Único — Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o 

Vice-Presidente assumira a Presidência ate o fim do mandato, valendo para todos os 

efeitos, independente do tempo do exercício corno o cumprimento de um mandato,  

Art.  37 — Compete ao 19 Diretor Secretario; 

I — secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do 

Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 

11— superintender o 'uncionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar 
as noticias das atividades da APAE; 
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Ill — exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

IV — entregar aos membros da Diretoria  Executive,  na primeira reunião do 

mandato, copia do Estatuto da APAE; 

V — disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto 

da APAE; 

VI — exercer a presidência da APAE no caso de impedimento temporário, no 

superior a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente.  

Art.  38 -- Compete ao 2° Diretor Secretario: 

I — substituir o 1° Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino;  

III  exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.  

Art.  39 — Compete ao 1° Diretor Financeiro: 

I — elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à a provação 

da Diretoria Executiva; 

II —  conserver  sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 

departamento financeiro;  

III  — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de 

pagamento conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, pare 

pagamento das obrigações financeiras da APAE; 

2,1-) 
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IV promover e dirigir a arrecadação da receita social, deposita-la e aplica-la de 

acordo com decisão da Diretoria  Executive;  

V — fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 

Diretoria Executiva; 

VI — manter em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e contabiliza-

la sob a responsabilidade de  urn  contador habilitado; 

VII — apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual 

sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 

Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as Informaçâes 

complementares que lhe forem solicitadas. 

VIII— O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador 

ou de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da APAE ou de um prestador de 

serviços para o exerdcio cessas atribui95es.  

Art,  40 — Compete ao 29  Diretor Financeiro: 

I 	substituir o 19  Diretor Flnanceiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu termino; 

Ill — exercer as atribuiçOes supletivas que lhe forem confiadas.  

Art.  41 Compete ao Diretor de Patrimônio: 

— supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE; 

II — ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da APAE; 
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III  providenciar a escrituração do material permanente da APAE, mantendo 

essa documentação em ordem e em dia. 

Parágrafo único — 0 Diretor de Patrimônio poderá contar  corn  o apoio de 

profissional especializado  

Art  42 — Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria 

Executiva: 

I — organizar as atividades  socials;  

— elaborar o programa de solenidades; 

Ill — realizar eventos sociais  corn  a finalidade de promover a instituição; 

IV — promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação 

da Diretoria Executiva. 

Seção VIII 

Da Autogestão e da Autodefensoria  

Art,  43 — 0 Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como 

finalidade contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com 

deficiência intelectual e múltipla frente à sua realidade, ampliando sua 

possibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua familia, da comunidade 

e da sociedade em geral. 

Parcigráfa Único — O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria 

espaço institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, 

assegurando a participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente 

intelectual e múltipla, nas APAEs, Federação das APAEs dos Estados e Federação 

Nacional das APAEs. 
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Art.  44 — Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensoreslem 

Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para esie 

fim, permitindo-se uma reeleição  consecutive.  

§ 12  — A autodefensaria  sera  composta de 4 (quatro) membros, sendo dois 

efetivos, um do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo 

masculino e outro do sexo feminino. 

§ 22  — Poderão ser eeitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual 

e múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas de 

atendimento da APAE.  

Art. 45 — Compete  aos  autodefensores: 

I — defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, 

sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os 

segmentos da sociedade; 

II — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 

Administração, opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com 

deficiência intelectual e/ou múltipla; 

Ill — participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano; 

IV — votar e ser votaco para os cargos da autodefensoria 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo  

Art.  46 — O Conselho Consultivo será constituído pelos  ex-Presidentes da APAE. 

Th 
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§ 19  — Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os  ex-Presidentes que 

tenham concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, 

afastamento por denúncia. 

§ 29 — Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor 

qualquer órgão da APAE, a vaga do  ex-Presidente no Conselho Consultivo  sera  mantida, 

exceto para o cargo de Presidente da APAE.  

Art.  47—A Assem b;eia Geral verificara se o  ex-Presidente preenche os requisites, 

e proclamara a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função.  

Art.  4B — As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não 

tendo força executiva senão quando acolhidas pela Conselho de Administração.  

Art.  49 — Compete ao Conselho Consultivo: 

I — atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham 

a ocorrer no Movimento Apaeano no município; 

II esclarecer, quando solicitado e for possivel, fatos e praticas controvertidos 

ou obscuros da historia do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte a filosofia do 

mesmo; 

Ill — zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento 

Apaeano; 

IV — participar, mediante convite, dos eventos realizados pela APAE. 

CAPÍTULO IV 

Da Procuradoria Jurídica  

Art.  50 — A Procuradoria Jurídica, orgão de assessoramento superior,  so  poderá 

ser exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil. 



Art.  51 — O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos 

respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da APAE, após 

aprovação do Conselho de Administração. 

Parágrafo único —  O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o 

Procurador Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste.  

Art,  52 — O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria 

Executiva e do Conselho de Administração, e opinara sobre a juridicidade e a 

legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse 

pessoal.  

Art.  53 — Não constitui falta funcional a manifestação contraria do Procurador 

Jurídico sobre matéria de sua competência.  

Art.  54 — Compete ao Procurador Jurídico 

I — atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 

intelectual e  multiple;  

II — defender os interesses da APAE, em juízo ou fora dele, mediante expresso 

mandato do Presidente ou de seu substituto legal; 

Ill — elaborar,  examiner  e visar minutes de contratos e convênios; 

IV — emitir parecer sobre matéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, 

ao final de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições 

e a observância deste Estatuto e do Regimento Interno; 

V — representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI — pesquisar,  compiler  e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, 

preferencialmente Intelectual e  multiple;  

VII — manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria 

controvertida; 

VIII — dirigir os serviços da Procuradoria da APAE. 

(-1  
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CAPÍTULO V 

Das Receitas e do Patrimônio e das Prestacaes de Contas  

Art,  55 As receitas da APAE, necessárias sua manutengão, serão constituídas 

por: 

I — contribuições de associados e de terceiros; 

II — legados; 

Ill — produção e venda de produtos e serviços; 

IV —subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público; 

V — doações de qualquer natureza; 

VI — quaisquer proventos e auxílios recebidos; 

VII — produto líquido de promoções de beneficencia; 

VIII 	rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a 

possuir; 

IX — auxilio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e 

privadas. 

Pardgrato único —  As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 

aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos 

institucionais, no território nacional.  

Art.  56 — O patrimônio da APAE  sera  constituído de bens moveis, imóveis, 

veículos e direitos, que possui e vier a adquirir. 

§ 1 Em caso de dissolução ou extinção da entidade, eventual patrimônio 

remanescente  sera  destinado à entidades beneficentes certificadas nos termos da 
legislação vigente, ou pessoa jurídica de igual natureza, cujo objeto social seja, 

preferencialmente o mesmo da entidade, que preencha os requisitos da Lei 
13.019/2014, ou a entidades públicas. 

§ 2Q Na hipótese do parágrafo anterior, e em caso de incorporação, fusão, 
alteração do nome, que implique a desfiliação da Apae junto a Federação Nacional das 
Apaes, o patrimônio adquirido pela entidade durante a utilização da marca Apae deverá 
ser revertido a Federação Nacional das Apae, cuja destlnação  sera  deliberada 

conjuntamente com a Federação Estadual.  

Art  57 - A entidade devera conservar, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da 

data de emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos 
e os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem modificação da situação 
patrimonial 

C.? 



Art,  58 -Às Apaes deverão apresentar as demonstrações contábeis e fininCeir 
devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos  Cons  os 

Regionais de Contabilidade, quando a receita  brute  anual auferida for superior ao limite 

fixado por Lei Complementar, que regula os procedimentos referentes à imunidade de 

contribuições a seguridade social. 

CAPITULO VI 

Das Eleições  

Art.  59 — De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 

membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

g 12 — A eleição será realizada por votação  secrete,  sendo permitida por 

aclamação, quando se tratar de chapa 

§ 22  —  Ern  caso de empate, considerar-se-6 eleita a chapa cujo candidato a 

presidente seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da APAE 

Ara 60 — A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal  sera  precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) 

dias antes da Assembleia Geral Ordinária. 

I — A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretala 

da APAE é 20 dias antes  la  data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente 

inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. 

II —Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem 

a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de 

atendimento da APAE os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem 

associados da APAE, no  minim,  1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações  socials  

e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano.  

III  São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de 

Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria  Executive  da APAE: 

cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins ate o 32  grau, funcionários com 

vinculo direto ou indireto. 

IV —Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão 

apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes 

documentos: 

a) carteira de identidade; 

b) certidão de regularidade do CPF; 
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 

móveis e imóveis de sua propriedade; 
d) certidões negativas civeis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e 

Federal; 
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e) fiche de filiação de associado da APAE 
f) declaração sob as penes da lei de não ser inelegível, nos termos do incisóIeste 

artigo; 
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da APAE 

h) termo de corrpromisso. 
V — E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da APAE 

VI — E vedada a participação de funcionários da APAE Diretoria  Executive,  no 

Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vinculo empregaticio direto ou 

indireto.  

Art  63. — O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados 

e conduzidos pela Comissão Eleitoral instituida pela APAE, meio de Resolução e 

regulados  pelt)  Regimento Interno da mesma,  

Art,  62 -- A eleição  sera  realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e 

a posse dos membros eleitos ocorrera no 1.fl dia  ail  do mês de janeiro do ano seguinte. 

Pardgrafo Única — Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem  

tamer  posse no primeiro dia útil do mês de Janeiro do ano seguinte à Assembleia de 

Eleição, o mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado ate a posse dos eleitos. 

CAPITULO VII 

Disposições Gerais  

Art.  63 Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da 

proposta pela Federação Nacional das APAEs, devendo ser homologada pela Assembleia 

Geral Extraordinária da APAE, convocada com, pelo menos, 30 (trinta)  dies  de 

antecedência, na forma do artigo 24.  

Art.  64— A extinção da APAE ou a alteração do nome somente poderão ser feitas 

se determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, instalada 

com a presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações 

sociais, cabendo à APAE remeter cópia da ata para a Federação das APAEs do Estado. 

§1q — Para fusão e transformação da APAE, devera ser observado o que 

determina a legislação especifica em vigor. 

§2q E vedada a extinção da APAE, sua fusão ou transformação, quando houver 

denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação 

Nacional das APAEs.  

Art,  65 — A Diretoria  Executive,  o Conselho de Administração e o Conselho F scal 

das APAEs cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do 

estabelecido neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o 



período de mandato da Diretoria, reduzindo.° ou prorrogando-o, devendo ser 

observado o menor período possível para adequação do mandato.  

Art,  66 — Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião 

conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária 

no que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil,  

Art.  67 — A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das APAEs do 

presente Estatuto para as APAEs, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para 

homologação do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias.  

Art.  68 — O presente Estatuto  antra  em vigor a partir de sua aprovação pela 
Assembleia Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Execut va 
providenciar a sua divulgação. 
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Valdir 	chet 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Correa  

ATESTADO  N° 001/2023  

Atestamos, para os devidos fins e efeitos legais que a ASSOCIAÇÃO 

DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAU LM SEI-V\I-INA CORRÊA APAE, 

inscrita no CNPJ sob o n2  90.221.631/0001-23, situada na Rua Guilhelme de Costa, 

n2 326, Bairro Centro Perdigão Leste, em Serafina Corrêa, RS, está em pleno e regular 

func.ionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, desde sua fundação no ano 

1984, sendo que a sua atual Diretoria, Gestão 02/01/2023 a 31/12/2025, está assim 

constituida: 

Presidente: Adriano Carlos Scalco 

Vice-Presidente, Titigu Cesit( 

19  Diretor Secretário: Bernardo Stefenon 

22  Diretor Secretário:  Jean  Taffarel 

12  Diretor Financeiro: Silvio Israel Faê 

22 Diretor Financeiro: Adilso Luza 

Diretor de Patrimônio: Rony Roberto Grechi 

Diretor Social: Francisco Silvio Crema 

Serafina Corrêa, RS, 12 de janeiro de 2023. 
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Avenida 25 de  Julho,  202 - C. Postal, 11 - CEP: 99250-000 I Serafina Correa / RS 
Tel./Fax: (54) 3444.8)00  i  C.NPJ. 88597.964/0001-80 I www.5erafinacorrea.-s.gov.br  Serafina Corrêa 

Terra de oporturridades! 

 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE
1/0001-23  
INSCRIÇÃO 

90.221.63  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/10/1986 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA 

T il ULO DO ESIABELECIMENTO (NOME DE FANIASIA) PORTE 
DEMAIS 

C6DIC30 E DESCRIÇÃO DA AT IVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e A arte (Dispensada ") 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R GUILHELME DE COSTA 
NÚMERO 

326 
COMPLEMENTO 
..v.....• 

CEP 
99.250-000 

BAIRROIDISTRrO 

CENTRO PERDIGAO LESTE 
MUNICIPIO 
SERAFINA CORREA 

LIE 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SERAFINACORREA@APAERS.ORG.EIR 
TELEFONE 

(54) 3444-1788 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...1r404. 

(1 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS1M pelos antes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto es atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/08/2024 as 15:47:14 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 



MUNICÍPIO DE SERAFINA CORREA 
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRA 

Av. 25 de Julho. 202 - Centro - Serafina Corrêa 

CNPJ. 88.597.984/0001-80 	
DE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Código de Cadastro 

000000663 
Contribuinte 	 CPF/CNPJ 

ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA 	90.221.631/0001-23 
Logradouro 	 Número 	Complement°  

RUA GUILHELME DE COSTA 	 326 
Bairro 	 CEP 

CENTRO PERDIGAO LESTE 	 99250000 
Cidade 	 UP  

SERAFINA CORREA 	 RS 

Certificamos, para os devidos fins, que consultando o cadastro de tributos Municipais nesta data, que não foram 
localizados débitos relacionados ao sujeito passivo supra referido e multas ambientais, ficando resalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, nos termos do artigo 149 da 
Lei Federal n° 5./72 de 25.10.1996 - Código Tributário Nacional. 

CERTIDÃO AUTENTICA. 

Emitida as 14:58:09 do dia 12/06/2024 

Valida ate 10/09/2024 

Código de Controle da Certidão/Número 64280E4E8F75DF1B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atengao qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Nome: 	ASSOC P A EXCEP DE SERAFINA CORREA 

CNPJ base: 90.221.631/ 

Obs.: A  presents  certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros digitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 29 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n°45/98, Titulo IV, Capitulo V. 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de "Certidão  Negative',  porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao credito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão  WO  comprova a quitação: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional; 
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n` 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de unido estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é valida até 27/10/2024. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx  

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

Certidão n°: 30249999 
Autenticação: 40562111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA 
CNPJ: 90.221.631/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional  (GIN),  ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:51:10 do dia 12/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 09/12/2024. 
Código de controle da certidão: D2DO.F643.62F4.A4F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER  JUDiC .LARIO 
JUST TC,,'A DO TRARAT,H0  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOC DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 90.221.631/0001-23 
Certidão n°: 59378569/2024 
Expedição: 29/08/2021, as 15:51:57 
Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOC DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(al no CNPJ sob o n°  90.221.631/0001-23, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis  du  Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

90.221.631/0001-23 

APAE SERAFINA CORREA  

RUA GUILHELME DE COSTA 326 / PERDIGÃO LESTE / SERAFINA CORREA / 
RS / 99250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2024 a 24/09/2024  

Certificação Número: 2024082620450575308536 

Informação obtida em 29/08/2024 15:53:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



-941'4 
APAE 
SeIda. Conén RS 

APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n°90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n°2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS —  Sec.  do Trabalho Cidadania e Ação Social sob. N°17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado a Federação Nacional das APAES sob n°745 desde 16/07/90 

DECLARAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Serafina 

Corrêa, CNPJ 90.221.631/0001-23 declara para os devidos fins e efeitos legais 

que a Entidade — APAE foi fundada em 29 de abril de 1986, como Entidade de 

Assistência Social. 

Serafina Corrêa, 20 de junho de 2024 

Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE 

Sede: Avenida Guilhelme de Costa, n°326. Bairro Centro Perdigdo Leste— CEP 99.250-000— SERAF1NA CORRÊA— RS 

TELEFONE: (054)444-1788 - Emai I :apaescorreaanetll.com.br 



4.44.4, 

APAE 
Seraftna Cumin - RS  

APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n°90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n°2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS —  Sec.  do Trabalho Cidadania e Ação Social sob. N°17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado a Federação Nacional das APAES sob n°745 desde 16/07/90 

DECLARAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Serafina 

Corrêa, CNPJ 90.221.631/0001-23 declara para os devidos fins e efeitos legais 

que a Entidade — APAE e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações 

previstas no  art.  39 da Lei n° 13.019/2014. 

Sei-afina Corrêa, 20 de junho de 2024 

A ( S op- c-.3  
Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE 

Sede: Avenida Guilhelme de  Costs,  n°326, Bairro Centro Perdigão Leste— CEP 99.250-000— SERAFINA CORRFIA — RS 
TELEFONE: (054)444-1788 -  Email  :apaescorrea@netll.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Corrêa 

DECLARAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Serafina Corrêa — RS, 

DECLARA para os devidos fins, que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRÊA - APAE,  inscrita no CNPJ sob o n° 

90.221.631/0001-23, com sede na Rua Guilhelme de Costa, n° 326, Centro Perdigão Leste, 

na cidade de Serafina Corrêa, RS: 

a) Implementa as condições previstas no artigo 44 e atende os requisitos estabelecidos na 

Seção VII do Capitulo IV da Lei Municipal n° 4.215, de 27 de setembro de 2023, que 

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024"; e 

b) Não tem nenhuma pendência relativa a prestações de contas de recursos anteriormente 

recebidos no âmbito de parcerias ou instrumentos congêneres. 

Esta declaração é expedida para os devidos fins e efeitos legais. 

Serafina Corrêa, RS, 29 de agosto de 2024. 

Ítalo José  Boni  
Coordenador Geral da Secretaria Municipal de Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRA . ESTADO 1)01110 GRANDE DO SUL 
Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, 11 - CEP: 99250-000 I Serafina Corrêa / RS  
Tel.:  (54) 3444.8100 I CNPJ: 88.597.984/0001-80 I www.serafinacorrea.rs.gov.br  



APAE  

APAE — Associavao-  de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n°90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n°2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS —  Sec.  do Trabalho Cidadania e Ação Social sob. N°17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado a Federação Nacional das APAES sob n°745 desde 16/07/90 

DECLARAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Serafina  

Correa,  CNPJ 90.221.631/0001-23 declara para os devidos fins e efeitos legais 

que os membros da diretoria da Entidade — APAE não são remunerados. 

Serafina Corrêa, 20 de junho de 2024 

A ( 	(   
Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE 

Sede: Avenida Guilhelme de Costa, n°326,  Bairn)  Centro Perdigão Leste —CEP 99.250-000— SERAFINA CORREA RS 
TELEFONE: (054)444-1788 - Emai I:apaescorrea@net  11.com.br  
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APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n°90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n° 2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS —  Sec.  do Trabalho Cidadania e Ação Social sob. N°17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado a Federação Nacional das APAES sob n°745 desde 16/07/90 

DECLARAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Serafina 

Corrêa, CNPJ 90.221.631/0001-23 declara para os devidos fins que está 

funcionando em prédio próprio, com 5 salas técnicas (fonoaudiologia, 

fisioterapia, psicologia, coordenação pedagógica, assistência social), uma sala 

Direção, duas salas de secretaria, 7 salas de aula, 1 sala de oficina, uma biblioteca, 

um refeitório, um depósito, 6 banheiros, uma lavanderia, uma área coberta, uma 

garagem, uma sala de reunido. 

Atendendo atualmente com uma Diretora, uma vice-diretora, duas 

secretárias, duas assistentes sociais, uma fonoaudióloga, duas psicólogas, uma 

coordenadora pedagógica, uma fisioterapeuta, uma merendeira, onze professoras, 

duas monitoras, duas funcionárias de serviços gerais e uma nutricionista. 

A APAE presta serviços nas áreas de assistência social, saúde e educação. 

Serafina Corrêa, 20 de junho de 2024 

Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE 

Sede: Avenida Guilhehne de Costa, n°326. Bairro Centro Pencli¡Ao Leste— CEP 99.250-000— SERAF1NA CORREA — RS 
TELEFONE: (054)444-1788 - Email:apaescorrea@net  1 Lcom.br 



APAE 

APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n°90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n°2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS—  Sec.  do Trabalho Cidadania e A* Social sob. N°17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado jFedcracão Nacional das APAES sob n°745 desde 16/07/90 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Proponente, declaro, para fins de 

prova junto ao Município de Serafina Corrêa/RS, para efeitos e sob as penas da 

lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 

Tesouro ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública, que 

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos 

orçamentos deste Poder, na forma deste Plano de Trabalho. 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Serafina Corrêa, 20 de junho de 2024 

AU (Al.()  

Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE 

Sede: Avenida Guilhelme de Costa, n°326.  Bain  > (2entro Perdigào Leste—CEP 99.250-0(X)-- SERAFINA CORREA RS 
TELEFONE: (054)444-1788 - Ema i I :apaescorrea@net1 I .com.br 



APAE 

APAE —Associação de Pais e Atnigos dos Excepcionais 
Declarado de Utilidade Pública Municipal conforme Decreto n° 90/87 de 10/09/87. 

Declarado de Utilidade Pública Estadual conforme Processo n°2582-08.01/90 de 23/05/90 
Reg. na STCAS —  Sec.  do Trabalho Cidadania e Ação Social sob.  NJ'  17.133 CGC(MF) 90.221.631/0001-23 

Filiado a Pcderaeito Nacional das APAF.S sob n° 745 desde 16/07/90 

DECLARAÇÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Serafina 

Corrêa, CNPJ 90.221.631/0001-23 declara para os devidos fins e efeitos legais 

que a Entidade — APAE possui conta exclusiva no Banco do Brasil Ag n° 2679-4, 

conta n° 25309-x, para recebimento de recursos conforme plano de Trabalho: 

Atendimento A. pessoas  corn  deficiência e suas famílias-Termo De Fomento na 

área de Assistência Social, realizada com a administração pública municipal de 

acordo com a exigência da Lei ri° 13.019/2014. 

Serafina Corrêa, 20 de junho de 2024 

	 A( ÇC LA   

Adriano Carlos Scalco 

Presidente da APAE 

Sede: Avenida Guilhelme de Costa, n°326. Bairro Centro Perdigão Leste — CEP 99250-000— SERAFINA CORRÊA — RS 
TELEFONE: (054)444-1788 - Email:apaeseorrea@netll.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Corrêa 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2024 
TERMO DE FOMENTO N° 001/2024 

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE SERAFINA CORRÊA/RS E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA 
CORRÊA — APAE. 

O MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 88.597.984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho, 202, representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Valdir Bianchet, e a organização da sociedade civil denominada 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa - APAE, inscrita no CNPJ 
n° 90.221.631/0001-23, com sede na Rua Guilhelme De Costa, n° 326, Centro Perdigão Leste, 
Serafina Corrêa-RS, representada neste ato, pelo presidente Adriano Carlos Scalco, CPF n° 
592.017.110-34, residente e domiciliado na Av Miguel Soccol, n° 3279, apto 401, Centro, em 
Serafina  Correa-RS, resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, 
Decreto Municipal n° 438/2017, e com fundamento na autorização prevista na Lei Municipal n° 
4.257/2023 consoante e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1 0 presente Termo de Fomento, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 001(2024, tem como objetivo o repasse de recursos afim de manter a prestação dos 
serviços especializados na  area  de assistência social aos usuários da entidade, nos termos do 
disposto na Lei Municipal n° 4.257, de 19 de dezembro de 2023 e conforme detalhado no Plano 
de Trabalho. 
1.2 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
1.3 É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente 
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de policia ou de 
outras atividades exclusivas do Município; 
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES 

2.1 São obrigações dos Participes: 
I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas à organização da sociedade civil por 
ocasião da celebração da parceria, informando previamente á referida organização eventuais 
alterações no seu conteúdo; 
b) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso e/ou prazos indicados pela Secretaria Municipal de Fazenda, que guardará 
consonáncia com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento; 
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c) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
d) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado  ern  outro orgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo as respectivas 
responsabilidades; 
e) Viabilizar o acompanhamento dos processos de liberação de recursos. 

II- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Manter escrituração contábil regular; 
b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento; 
c) Divulgar a parceria celebrada com o poder público, contendo, no minimo, as informações 
requeridas no parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 13.019/2014; 
d) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no  art.  51 
da Lei n°13.019/2014; 
e) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
f) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidaria ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execução; 
g) Responder, com exclusividade, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, aplicando os recursos repassados pela Administração Pública com estrita observância 
ao Plano de Trabalho; 
h) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento 
da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 

3.1. 0 montante total de recursos públicos a serem repassados para a execução do objeto do 
presente Termo de Fomento corresponde a R$ 22.378,80 (vinte e dois mil, trezentos e setenta e 
oito reais e oitenta centavos), tendo como objetivo o repasse de recursos afim de manter a 
prestação dos serviços especializados na  area  de assistência social aos usuários da entidade, nos 
termos do disposto na Lei Municipal n°4.257, de 19 de dezembro de 2023 e conforme detalhado 
no Plano de Trabalho. 

3.2. As despesas correrão por conta a seguinte dotação orçamentária: 
02 13 01 Fundo Nacional de Assistência Social 
08.242.0060.0009.0000 Apoio a Associações Socioassistenciais 
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
Fonte de recursos: 0660 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS 

3.3. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a aplicar os valores exclusivamente na 
consecução dos fins pactuados por este Termo de Fomento. 
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CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará os valores em 12 (doze) parcelas de R$ 1.864,90 
(um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), no prazo indicado pela 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
4.2 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a 
execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os 
recursos próprios a serem aplicados a titulo de contrapartida. 
4.3 Os serviços e recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas 
nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida: 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;  
III  - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 
externo. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos/serviços transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 
I - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
II - realização de despesas ou tarefas em data anterior ou posterior à sua vigência. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 0 presente Termo de Fomento vigerá até o dia 31 de dezembro de 2024, conforme previsto no 
Plano de Trabalho, podendo ser prorrogado mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e justificada, protocolada 30 (trinta) dias antes do 
seu término. 
6.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente Termo de Fomento. 
6.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá a 
prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento. independentemente de proposta 
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 
6.4 Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigência do Termo de Fomento 
ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com 
atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
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CLAUSULA SETIMA — DO MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 0 monitoramento e acompanhamento da execução do Termo de Fomento  sera  realizada pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n° 1.598, de 09 de dezembro de 
2022. 
7.2 0 relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n° 13.019/2014, sem prejuizo de outros 
elementos, devera conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social 
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; 
Ill - analise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
7.3 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais a população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 
que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO. DE CONTAS 

8.1 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa dias) a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano, de acordo 
com o  Art  69, da Lei n° 13.019/14. 
8.2 A prestação de caritas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 
I — extrato da conta bancária especifica, quando a parceria envolver o repasse de valores em 
espécie; 
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 
Ill - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancaria especifica, quando houver; 
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto  ern  fotos,  videos  ou outros suportes; 
V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 
VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
§ 10 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 
8.3 A prestação de contas relativa a execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 
I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
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atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
8.4 A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver necessidade: 
I - relatório da visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 
8.5 Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o  art.  67 da Lei 
n° 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II - os impactos econômicos ou sociais; 
Ill - o grau de satisfação do público-alvo; 
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
8.6 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará 
os prazos previstos na Lei n°13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I - aprovação da prestação de contas; 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
Ill - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 
8.7 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
§ 10 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
8.8 A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
Parágrafo único. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 
sido apreciadas: 
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
8.9 As prestações de contas serão avaliadas: 
I - regulares;  quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SERAFINA CORRA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Avenca 25 de Julho. 202 - Cx. Postal, U CEP. 99250 000 I Serafina Corréa / RS 
Tel./Fax: (54) 3444 5100 CNPJ: 88.597964/0001-80 I www.seraenacorrea.rs.gov  br 



PREFEITURA  MUNICIPAL OF 

Serafina Corrêa  

III  - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prestar contas: 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
8.100 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à analise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, 
os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 
8.11 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
colaboração ou de fomento e a  area  de atuação da organização, cuja mensuração econômica 
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não 
seja o caso de restituição integral dos recursos. 
8.12 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia CM subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência. 
9.2 Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da 
natureza do objeto. 
9.3 As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas á Procuradoria, órgão ao qual deverão os 
autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
9.4 É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLÁUSULA DECIMA— DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
n°13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar á organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções previstas no  art.  73 
da Lei n° 13.019/2014. 
10.2 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, 
a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 
10.3 A prescrição  sera  interrompida com a edição de ato administrativo voltado á apuração da 
infração. 

CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA— DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria,  necessaries  à consecução do objeto, 
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mas que a ele não se incorporam. 
11.2 Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos com os recursos aplicados 
em razão deste Termo de Colaboração/Fomento. 
11.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade á administração pública, na hipótese de sua extinção. 
11.4 Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
11.5 Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Colaboração/Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 
Pública. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 0 presente termo de termo de fomento poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

„AMMAN&CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração/termo de fomento serão remetidas por 
correspondência,  e-mail  ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado 
o recebimento; 
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax,  e-mail  não poderão se 
constituir em pegas de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo 
de cinco dias; e 
Ill - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste termo de fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1  Serb  competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não 
possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Guaporé —RS. 
14.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 

e '9 
Serafina Corrêa  

Term de oportunidottest  
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PREFEITURA  MUNICIPAL OF 

Serafina Corrêa 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Serafina Corrêa, 12 de janeiro de 2024 

Adriano Carlos Scalco 
Associagáo dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa — 

APAE 

VALDIR BIANCHET 
PREFEITO MUNICIPAL 

Jairo Vidmar 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Testemunhas: 

  

    

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

P-969 
Serafina Corrêa 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2014 

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÕVEL. 

CONCEDENTE. Município de Serafina  Correa,  RS. pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 88.597.984/0001-80, com sede na Av. 25 de Julho, 202, em Serafina  

Correa,  neste ato denominado CONCEDENTE e representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Ademir Antonio Presotto, 

CONCESSIONARIA: APAE Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafins  

Correa,  RS, inscrita no CNPJ sob o n° 90,221.631/0001-23, com sede na Av. Miguel Soccol. 

2790, Serafina  Correa.  RS, neste ato denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, 

representada pelo Sr. Francisco Silvio Creme. 

As partes contratantes, autorizadas pela Lei Municipal n° 3225 de 13 de maio de 2014, a 

qual é parte integrante do presente contrato, tem justo e acordado o seguinte• 

CLAUSULA I — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a concessão de direito real de uma  area  de três lotes, as- 

sim descritos: 

1 — Objeto da Matricula n° 5.423, do lote urbano n° 07 (sete) da quadra "N". do 

loteamento residencial  Bella  Vista. com  Area  de 360,00 m2  (trezentos e sev.senta metros 

quadrados), sem benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina  Correa.  na Rua Guilherme de 

Costa lado par da numeração, distante 75,00 m da esquina com a rua Genovino Migliavacca, no 

quarteirão formado pelas ruas Luiz  Fee,  Genovino Migliavacca, Guilherme de Costa e terras 

urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 30,00 metros, com o late n° 

06 (seis); ao Sul, por 30,00 metros com o lote n° 08 (oito); ao Leste, por 12,00 metros com o lote 

n° 09 (nove) e ao Oeste por 12,00 metros com a rua Guilherme de Costa. 

2 - Objeto da Matricula n° 5.424, do lote urbano n° 08 (oito) da quadra "N", do loteamento 

residencial  Bella  Vista, com  area  de 540,00 m2  (quinhentos e quarenta metros quadrados), sem 

benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina Corrêa, na Rua Guilherme de Costa lado par da 

numeração, distante 87,00 m da esquina com a rua Genovino Migliavacca, no quarteirão 

formado pelas ruas Luiz  Fee,  Genovino Migliavacca, Guilherme de Costa e terras urbanas, com 

as seguintes medidas e confrontações: ao Norte. per 30,00 metros, com o lote n° 07 (sete); ao 

Sul, por 30,00 metros com a  area  destinada a instalação de equipamentos urbanos do 

Serafina  Cornea  
1.1” J ,wt. 
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loteamento; ao Leste, por 18,00 metros com a  area  destinada a instalação de equipamentos 

urbanos do loteamento: ao Oeste por 18,00 metros com a rua Guilherme de Costa. 

3 - Objeto da Matricula n° 5.425. do lote urbano n° 09 (nove) da quadra "N', do 

Ioteamento residencial  Bella  Vista, com  area  de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 

quadrados), sem benfeitorias, situada nesta cidade de Serafina  Correa,  na Rua Guilherme de 

Costa  [ado  impar da numeração, distante 75,00 m da esquina com a rua Genovino Migliavacca, 

no quarteirão formado pelas ruas Luiz Faé, Genovino Migliavacca, Guilherme de Costa e terras 

urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 30,00 metros. com  o lote n° 

10 (dez), ao Sul, por 30,00 metros com a  area  destinada a instalação de equipamentos urbanos 

do lateamento; ao Leste, par 12,00 metros com a Rua  Lutz Fab;  e ao Oeste par 1200, metros 

com o lote n° 07 (sete). 

CLÁUSULA U — DA FINALIDADE 

A concessão do direito real de uso dos bens de que trata o presente Contrato destina-se 

es atividades da APAE relacionadas à manutenção da Educação  Beside  e desenvolvimento do 

ensino na educação especial, especificado no estatuto social da entidade. 

CLÁUSULA UI — DOS PRAZOS 

0 prazo da presente concessão de direito real de uso é de 20 (vinte) anos, contados a 

partir da assinatura do presente contrato. podendo ser prorrogado por igual penado, caso haja 

interesse das partes. 

Findo o prazo da concessão, ou a trace de finalidade, o imóvel retornará ao Município 

com suas benfeitorias, sem que caiba à concessionária qualquer direito à retenção e A eventual 

indenização. 

CLÁUSULA IV — DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

A Concessionário assume as seguintes obrigações.  

I - Manutenção da Educação Básica; 

li - Manutenção e desenvolvimento do ensino na educação especial:  

fl  — A construção das benfeitorias necessárias ao funcionamento da Escola Especial, 

arcando com todos os custos nele inerente 

fL'i.-- 

Serafina Correa 
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CLAUSULA V - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Considerar-se-a rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, re-

tornando a  area  do imóvel à Concedente, sem direito da Concessionária a qualquer indenização, 

inclusive par benfeitorias realizadas, se: 

1 — Vier a ser dado à  area  cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos 

deste Contrato; 

2 — Ocorrer renúncia à cessão ou se a Concessionária deixar de exercer suas atividades 

especificas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 

A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administra-

ção, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do  art.  78 da Lei  nil')  8.666/1993, 

CLAUSULA VI— DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de  Guapore  pare composição de 

qualquer lide resultantedeste contrato. 

E,  epos 	por estarem contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igu I teor e forma, na presença das testemunhas signatárias. 

Serafi Corrêa, RS, 19 de maio de 2014 

Ademir Ailtolid esat,1(  

	

p,t44R0 	d4s 
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Ademir Antônio Presotto 
Prefeito Municipal 

Conc,ederite 

Testemunhas 

ave 	Ce-ge-'  
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PROJETO DE LEI N°57, DE 7 DE ABRIL DE 2014. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
outorgar a concesslio de direito real de uso 
de bem imóvel de domínio municipal e dá 
outras providências.  

Art.  19  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer concessão de direito 
real de uso à APAE — ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SERAFINA CORRÉA, inscrita no CNPJ sob o n9 90.221.631/0001-23, com sede na Av. Miguel 
Soccol n9 2790, em Serafina Corrêa, de urna  area  de três  totes  assim descritos: 

Objeto da Matricula n° 5.423, do lote urbano n° 07 (sete) da quadra "N", do 
loteamento residencial  Bella  Vista, com  area  de 360,00 m2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina  Correa,  na Rua Guilherme de 
Costa lado par da numeração, distante 75,00 m da esquina com a rua Genovino Migliavacca, 
no quarteirão formado pelas ruas Luiz  Fee,  Genovino Migliavacca, Guilherme de Costa e terras 
urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 30,00 metros, com o lote n° 
06 (seis); ao Sul, por 30,00 metros com o lote n° 08 (oito); ao Leste, por 12,00 metros com o  
tote  n° 09 (nove) e ao Oeste por 12,00 metros com a rua Guilherme de Costa. 

lI - Objeto da Matricula n° 5.424, do lote urbano n° 08 (oito) da quadra "N", do 
loteamento residencial  Bella  Vista, com  area  de 540,00 m2  (quinhentos e quarenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina Corrêa, na Rua Guilherme de 
Costa lado par da numeração, distante 87,00 m da esquina com a rua Genovino Migliavacca, 
no quarteirão formado pelas  rues Lutz Fa&  Genovino Migliavacca, Guilherme de Costa e terras 
urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 30,00 metros, COM o  tote  n° 
07 (sete); ao Sul, por 30,00 metros com a  area  destinada a instalação de equipamentos 
urbanos do loteamento; ao Leste, por 18,00 metros com a  area  destinada a instalação de 
equipamentos urbanos do loteamento; ao Oeste por 18,00 metros com a rua Guilherme de 
Costa. 

Ill - Objeto da Matricula n° 5.425, do lote urbano n° 09 (nove) da quadra "N". do 
loteamento residencial  Bella  Vista, com  Area  de 360,00 rn2  (trezentos e sessenta metros 
quadrados), sem benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina Corrêa, na Rua Guilherme de 
Costa lado impar da numeração, distante 75,00 m da esquina com a rua Genovino Migliavacca, 
no quarteirão formado pelas ruas Luiz Faé, Genovino Migliavacca, Guilherme de Costa e terras 
urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, por 30,00 metros, com o lote n° 
10 (dez); ao Sul, por 30,00 metros com a  area  destinada a instalação de equipamentos 
urbanos do loteamento; ao Leste, por 12,00 metros com a Rua Luiz  Fee;  e ao Oeste por 12,00 
metros com o lote n° 07 (sete).  

Art.  22  A  Area  objeto da presente concessão de direito real de uso destina-se as 
atividades da ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA 
CORREA — APAE, relacionadas à manutenção da Educação Básica e desenvolvimento do 
ensino na educação especial, especificado no estatuto social da entidade. 

4(f', 
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PROJETO DE LEI N°57, DE 7 DE ABRIL DE 2014. 

Parágrafo único. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina  
Correa  APAE fica autorizada a edificar no imóvel descrito no  art.  1° desta Lei, obedecidos 
aos critérios e licenciamentos da autoridade competente.  

Art.  3g A concessão de direito real de uso do lote de que trata o artigo 1g desta 
Lei sere formalizada através de contrato administrativo ou escritura pública.  

Art.  49 A concessão de direito real de uso de que trata o artigo 1g desta Lei e 
pelo prazo de vinte anos, a  canter  da assinatura do decorrente contrato administrativo ou 
escritura pública, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse das partes. 

§ 1° A concessão de direito real de uso de que trata esta lei fica condicionada 
manutenção das atividades relacionadas á manutenção da Educação Básica e 
desenvolvimento do ensino na educação especial, sob pena de reversão do imóvel e suas 
benfeitorias ao património do Município. 

§ 2° Findo o prazo da concessão, ou a troca de finalidade, o imóvel retornará ao 
Município com suas benfeitorias, sem que caiba à concessionária qualquer direito a retenção e 

eventual indenização.  

Art.  5g A concessionário assume os seguintes encargos, os quais, 
obrigatoriamente, deverão constar no instrumento de formalização da concessão: 

I - manutenção da Educação Básica; 
II - manutenção e desenvolvimento do ensino na educação especial; 
Ill — a construção das benfeitorias necessárias ao funcionamento da Escola 

Especial, arcando com todos os custos nele inerente.  

Art.  6g Fica dispensado o prévio  process  licitatorio de concorrência pública para 
os fins da presente Lei, ficando caracterizado o interes e público.  

Art.  79 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Muni  'pal  de Se/afina gerrea, 7 de abril de 2014, 53,2 da 
Emancipação. 

Adernir Antonio Presotto 
Prefoilo 

 
pjpie  

Sixatma Cora - RS 
C.:Pc 1 74q5731f,•^' 

ADEMIR ANTONIO/PRESOTTO 
Prefeito M,ihicipal 

sTE DOCUMENTO SE ENCONTRA 
EXAMINADO E APROVADO POR 
ESTA SESSOBIA URiDICA 
Em f?/z2./ j/  

17 I  "I°  
A 	4. • 	 - OAEJIRS 6,Y2 ) 0 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Avenida 25 de Julho. 202 - Caixa Postal 11 CEP: 99250-000 - Serafino  Correa  115 

Teleforie/Fax: (60 31440166 • CNPJ: N.592.664/000 I  -SO  - wWw.Smfinacorrra.rs.00v.br  



PROJETO DE LEI N'57, DE 7 DE ABRIL DE 2014. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Senhores Vereadores 

Na oportunidade alcanço o projeto de lei que tem a finalidade autorizar o  Roder  
Executivo Municipal a outorgar a concessão de direito real de uso de bem imóvel de domínio 
municipal e  (fa  outras providências. 

Município tem interesse na construção de uma Escola Especial e que o local da  
area  em questão é propicio e agradou a toda a diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORRA — APAE, e a finalidade é a 
construção de uma nova estrutura, visto que as dependências utilizadas hoje, além de serem 
do Município apresentam uma série de dificuldades para a realização de um bom trabalho. 

E bom que se deixe registrado que a APAE de Serafina  Correa,  é a única 
associação com esta finalidade no Município, e dentre os vários motivos considerados, este é 
um, justificar a dispense de processo licitatário de concorrência para fins da concessão do 
direito real de uso do Imóvel em questão. 

APAE Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais caracteriza-se por ser 
uma organização social, cujo principal objetivo destaca a promoção e atenção integral As 
pessoas com deficiência. Identificada como a maior rede de atendimento integral a pessoa com 
deficiência do Brasil. A entidade esta presente em mais de 2 mil municípios do Brasil. As raizes 
históricas e culturais do fenômeno "deficiência" sempre foram marcadas por forte rejeição, 
discriminação e preconceito. E, diante de tais comportamentos, nasceram as APAE's buscando 
promover políticas públicas sociais que garantam a inclusão dessas pessoas. Surgem famílias 
empenhadas em quebrar paradigmas e buscar soluções alternativas para que seus filhos  corn  
deficiência intelectual ou  multiple  alcancem condições de serem incluídos na sociedade,  corn  
garantia de direitos como qualquer outro cidadão. Nesse esforço destacam-se projetos, dentre 
eles: a incorporação do Teste do Pezinho na rede pública de saúde; a pratica de esportes e a 
inserção das linguagens artísticas como instrumentos pedagógicos na formação  das pessoas 
com deficiência, assim coma a estimulação precoce como fundamental para o seu 
desenvolvimento. 

A Associação presta inúmeros serviços, dentre eles: - Defesa dos direitos da 
pessoa com deficiência; - Incentivo ao trabalho em Comunidade; - Promoção da Saúde para o 
Envelhecimento Saudável; - Campanhas de Apoio à Família; - Apoio à Inclusão Social; - 
Inclusão no Trabalho; - Atendimento educacional especializado ao estudante com deficiência 
intelectual e múltipla incluído na escola comum; - Apoio e Informação às  families;  - Missão de 
educar, prestar atendimento medico, suprir necessidades básicas de sobrevivência e lutar por 
seus direitos, na perspective da inclusão social. 

Toda essa mobilização em torno da pessoa com deficiência, está impulsionada 

T-7-0 

Serafina Correa 
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PROJETO DE LEI N°57, DE 7 DE ABRIL DE 2014. 

pela Declaração dos Direitos Humanos, que culminou na criação das APAEs e, com a 
expansão desta iniciativa Brasil afore, convenciono 	a tratá-la como o "Movimento 
Apaeano". 

Pelo exposto acima o interesse  pall  o se apresenta relevante, pelo que se 
solicita parecer favorável dos nobre verea• •res, o qu ante ipa-se agradecimentos, visto que o 
projeto esta revestido da mais alta finalida,  e social e uma o de nosso Município. 

Serafina Corra, O e abril de 14. 

• Antonio Fltesotto 
Profeito Municipsi 'de 
Saratina Corr6a - RS. 

ADEMI AMiefIPMESOTTO, 
efeito Municipal  

NJ  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

ONO()  REGISTRO DE IMÓVEIS 
mUNICIPIO DE SERAFINA CORREA 

COMARCA DE GUAPORE 
LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL  

Sera no Gornto, RS. 03 	Maio 	 do  2005  

o 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE GUAPORE 
MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Folha 1/2 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que, revendo, no cartório a meu cargo, o L.' 2 - Registro Geral, 
encontrei a matricula do teor seguinte: 

*FICHA  ---- MAT RICULA — 

- 01- 	-5.423- 

DOWEL;  Lote urbano ntimero 	(sete), 	quadra 'N', do Loteamento Residencial  
Bella  Vista,  corn  a  area  de 360,00n" (trezentos e sessenta metros quadrados), sem 
benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina Corrêa, na Rua Guilhelme de Costa, 
lado  pax  da numeração,  distant,  75,00m da esquina  corn  a Rua Genovino 
Mighavaeca, 	quarteirito formado pelas Ruas Luiz Fae, Gcnovino Migliavacca., 
Guilhelrne de Costa e terras urbanas,  corn  as seguintes medidas e confrontações: ao 
NORTE, por 30,00m (trinta metros), com o lote n'.06(seis); ao SUL, por 30,00m (trinta 
metros),  corn  o lote n".08(oito); ao T.FATE,  por 12,00m (doze metros), com o lote 
n'.09(nove); e ao OESTE, por 12,00m (doze metros), com a Rua Guilbelme de Costa.- 
PROPRIETÁRIA: PLENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ 

• a.° 06.100.084/0001-11, pessoa  juridic  

Montauri, 111, sala. 01, nesta cid 

Matricula ri." 1.365, R.13 e 
Oficio.- Protocolo n." 013752 

do  corn  sede na Rua  Dr.  

S.- REGISTRO ANTERIOR: 

01, de 28 de maio de 2004, desse 

/2005.- Emolumentos: R$ 8,30.- 

1- • 

eito pn. 

Serafina Corr 

-1.365,  Livro  2, 

ivro 

JOSE  CARLOS PICINI 	 7 Oficial do RDFistro•- 
ft.1-5.4,23 - 01 de abril de 2014.- Pr 	225 	Livro 1-G, m 17/0312014- TITULO:  
DESAPROPRIAÇÁO AMIGÁVEL —  Area  de 380,00m*, sem benfeitorias. DESAPROPRI6DA: 
PLENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., empresa brasileira, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n* 06.100.084/0001-11, com sede na RUZI  Or.  
Montauri, 111, sala 01, Serafina Corrba, RS., representada pelos sócios Carlos Alberto  Cella,  
brasileiro, casado, diretor empresarial, CPF n.° 412.667.730-53 e Adilso Antônio Zanella, 
brasileiro, casado, advogado, CPF n.° 469.301.590-34, ambos residentes e domiciliados 
nesta cidade. LIESAPROPRIANTE: MUNICIPIO DE SERAFINA CORREA, pessoa jurídica de 
diretto público interno, com sede na Av. Vinte e Cinco de Julho, n° 202, Bairro Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n° 88.597.984/0001-80, representado pelo prefeito municipal Sr. 
Ademir Antonio Presotto, casado. empresário, CPF ri" 174,957.330-04,  CI re'  4005949773, 
SSP/RS em 10/07/1976, residente e domiciliado na Av Miguel  Sacco!,  2875, apto 501, nesta 
cidade, autorizado pelo artigo 66, incisos II e V, da Lei Orgânica Municipal e Decreto 
Municipal n° 032 de 19/02/2014. FORMA DO TÍTULO;. Escritura Pública de Desapropriação 
Amigável n° 080/13.577, Livro 085, fls. 129 a 130, lavrada em 10/03/2014 pelo Tabelião desta 
cidade  Bel.  Nauro Zanella.- VALOR;. R$72.333,33 (setenta e dois mil, trezentos e trinta e  tress  
Reais e trinta e tres centavos), avaliado  pars  efeitos fiscais pela Fazenda Municipal em 
R$72.333,33 (setenta e  dots  mil, trezentos e trinta e três Reais e trinta e trés centavos), sendo 
.0 imposto exonerado nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal,  
conform*  guia n° 2080, aqui arquivada. CONDICÕ_ES: Da escritura consta: a) Que o presente 
imóvel foi desapropriado pelo Decreto Municipal n° 032/2014, e foi declarado coma de 
utilidade pública, destinado à construção de escola especial; b) Foram apresentadas as 

ctonlinua no verso 
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264.01.1400001.06123 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE GUAPORE 
MUNICIPIO DE SERAFINA CORRÊA 

REGISTRO DE IMOVEIS 

Continuação da Página Anterior 

Folha 2/2 

Nada mais consta. O referido e verdade e dou 
Serafina  Correa-RS, 03 de outubro de 2014. ap  
Tooth  RSIO,50 

isiatiin,4 5413 .1 potsaus RS9.50 0264G2( 	W00002,05612 P.30,40) 
HUSCA  en, !mot  e arquwee fah,I50 (0264 01 )40(X)03 
PELT,  R11.40(0264 01 1400045 Imo 	mo,:tc» 

09500. R.30,30)  /(1)  

\ f/lCiti"?rt  
Andresa Piccin  

Registradora  Substitute  

Endereço: Av.  Arthur  Oscar, n° 1359. Serafina Conta. RS - CEP 99250-000 
Fone: (54) 3444-1305 -  Email:  cartorionicini1ânet1 I  .co  m.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OFICIO DO REGISTRO  OE  IMÓVEIS DO 
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORREA 

COMARCA DE GUAPORE 
LIVRO N.' 2 - REGISTRO GERAL 

SwatIna CorrAa , RS 03 08 	Maio 	de 200SI 	01 -5.425- 

IMÓWEL: Lote urbano nihriero 09 (nove), da quadra 'N', do Loteamento Residencial  
Sella  Vista, com a  Area  de 360,00ma (trezentos e sessenta metros quadrados), sem 
benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina  Correa,  na Rua Luiz  Fah,  lado impar da 
numeração, distante 75,00m da esquina com a Rua Genovino Migliavacca, no 
quarteirlio formado pelas  Rues  Luiz  Fad,  Crenovino Migliavacca, Guilhelme de Costa e 
terras urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, por 30,00m 
(trinta metros), com o lote n'.10(dez); ao SUL, por 30,00m (trinta metros), com a  area  
destinada  it  instalação de equipamentos urbanos do Lote;amento; ao LESTE, por 
12,00m (doze metros), com a Rua Luiz Fae', e ao OESTE, por 12,00m (doze metros), 
com o lote n°.07(sete).- PROPRIETARIA: PLENA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n.° 06.100.084/0001-11, pessoa jurídica de direito 
privado cum sede na Rua  Dr.  Montauri, 11 , 	,  nest  cidade de Serafina  Correa.  
RS.- REGISTRO ANTERIOR:  MatriM = n.° 1.365, R. e 15-1.365, Livro 2, fls. 01, 
de 28 de maio de 2004, de 	Oficio.-  Prot 	o 	01.3752, Livro 1-D, em 
06/04/2005.- Emolumentos: R ,30  
JOSE  CARLOS PICINI  	--ASV 	 Oficial do Registro.- 

ft.1-5,428 - 01 de abril de 2014.-  Prot.  22572, Livro 1-G,  ern  17/03/2014.-  TITULO:  
DESAPROPRIAÇÂO AMIGÁVEL —  area  de 360,00m1, sem benfeitorias. DESAPSOPRIADA: 
PLENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., empresa brasileira, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 06.100054/0001-11, com sede na Rua  Dr.  
Mont/sun, 111,  sale  01, Serafina Corréa, RS., representada pelos sócios Carlos Alberto  Cella,  
brasileiro, casado, diretor empresarial, CPF n.° 412.667.730-53 e Adilso Antônio Zanella, 
brasileiro, casado, advogado, CPF n.° 469,301.590-34, ambos residentes e domiciliados 
nesta cidade. DESAPROPRIANTE: MUNICÍPIO DE SERAFINA CORREA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Vinte e Cinco de Julho, n° 202, Bairro Centro, nesta 
cidade, Inscrito rio CNPJ sob n° 88.597.984/0001-80, representado pelo prefeito municipal Sr. 
Ademir Antonio Presotto, casado, empresário, CPF ne 174.957.330-04,  CI  n° 4005949773, 
SSPIRS  ern  10/07/1976, residente e domiciliado na Av Miguel Soccol, 2875, apto 501, nesta 
cidade, autorizado pelo artigo 66, incisos lI e V, da Lei Orgânica Municipal e Decreto 
Municipal n° 032 de 19/02/2014. FORMA DO TÍTVLO:  Escritura Pública de Desapropriação 
Amigável n° 080/13.577, Livro 085, fls. 129 a 130, lavrada em 10/03/2014 pelo Tabelião desta 
cidade  Bel.  Nauro Zenelia.- VALOR: R$67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos  reels),  
avaliado para efeitos fiscais pela Fazenda Municipal em R$67.200,00 (sessenta e sete mil e 
duzentos  reels),  sendo o imposto exonerado nos termos do artigo 150, inciso VI, elinea "a", 
da Constituição Federal, conforme guia n° 2082, aqui arquivada. CONDIÇÕES;  Da escritura 
consta: a) Que o  presents  imóvel foi desapropriado pelo Decreto Municipal n0  032/2014, e foi 

continua no verso  

FICHA 	MATRICU LA -- 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE GUAPORE 
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORREA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Folha 1/2 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que. revendo, no cartório a meu cargo, o L°  2 - Registro Geral, 
encontrei a matricula do teor seguinte: 
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declarado como de utilidad 
apresentadas as Certid 
débitos trabalhistas. 
valor: R$356,40 (02 
R$0,30). 

• 

Negativas da Receita Federal, 	de tributos municipais e 
01  sera  emitida no prazo  le• 	gt.- Emolumentos: Registro  corn  

07.0900002.02041 = R$8 	D: R$3,40 (0264.01.1400001.08125 

• tro 

vaRso 	  
lica,  destinado  à construcao de 	la especia ; b) Foram  
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RETRO DE IMOVES  
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TABELIONATO DE  PROTEST  OS CAMBIAIS 
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Nada mais consta. O refendo d verdade e dou f. 
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çlt  Registradora Substituta 
Andresa Piccin 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE GUAPORE 
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORREA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE GUAPORE 
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORREA 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Folha 1/2 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que, revendo, no cartório a meu cargo, o L 2 - Registro Geral, 
encontrei a matrícula do teor seguinte: 

de 2005 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
MUNICIPIO DE SERAFINA CORRÊA 

COMARCA DE GUAPORE 
LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL 

Seratina Corraa, RS. 03 cto 	Maio 

— 	 MATRICULA- 

5.424  -01 

IMÓVEL: Lote urbano número OS (oito), da quadra 'N', do Loteamento Residencial  
Bella  Vista, com a  Area  de 540,001=2  (quinhentos e quarenta metros quadrados), sem 

benfeitorias, situado nesta cidade de Serafina Corrêa, na Rua Guilhelme de Costa, 

lado par da numeração, distante 87,00m da esquina com a Rua Geriovino 
Ivligliavacca, no quarteirito formado pelas Ruas Luiz Faé, Genovino Migliavacca, 

Guilhelme de Costa e terras urbanas, com as seguintes medidas e confrontações: ao 
NORTE, por 30,00m (trinta metros), com o lote ri".07(sete); ao SUL, por 30,00m 
(trinta metros), com a  area  destinada A instalação de equipamentos urbanos do 
Lotearnento; ao LESTE, por 18,00m (dezoito meros),  corn  a  Area  destinada 
instalação de equipamentos urbanos do Loteamento; e ao OESTE, por 18,00m 

(dezoito metros), com a Rua Guilhelme de Costa.- FROPRIETARIA: PLENA 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ n." 06.100.084/0001-11, 

;molumentos: 

pessoa juridica de direito privado com sede 

cidade de Serafina Corrêa RS.- 

15-1.365,  Livro  2, fls. 01, dc 2 

ua Dr.  Mo ita.uri, 111, sala 01, nesta 

atricula n." 1.365, R.13 e 
se Oficio.- Protocolo ri." 013752, 

RO ANTER/O 
e maio de 2004, 

Livro 1-D, cm 06/04/2005. 	 . 	,3  
JOSE  CARLOS PICINI  	"wow 	 Oficial do Registro.- 

R.1-5.424 - 01 de abril de 2014.-  rot. 	72,  'two  1-G, e 	17/03/2014,- TITULQ; 
DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL -  ;Area  de 540,00m', sem benfeitorias. DESAPROPRIADA: 
PLENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., empresa brasileira, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°06100.084/0001-11, com sede na Rua  Dr.  
Montaurl, 111,  sale  01, Serafina Corrêa, RS., representada pelos sócios Carlos Alberto  Cella,  
brasileiro, casado, diretor empresarial, CPF n.° 412.667.730-53 e Aditso António Zanella, 
brasileiro, casado, advogado, CPF n.o 469.301.590-34, ambos residentes e domiciliados 
nesta cidade. DESAPROPRIANTE: MUNICIPIO DE SERAFINA CORRÉA, pessoa jurídica de 
direito público interno,  corn  sede na Av. Vinte e Cinco de Julho, n° 202, Bairro Centro, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n° 88.597.984/0001-80, representado pelo prefeito municipal Sr. 
Ademir Antonio Presotto, casado, empresário, CPF n" 174.957.330-04,  CI  n° 4005949773, 
SSP/RS em 10/07/1976, residente e domiciliado na Av Miguel Soccol, 2875, apto 501, nesta 
cidade, autorizado pelo artigo 66, incisos II e V. da Lei  Organics  Municipal e Decreto 
Municipal ri" 032 de 19/02/2014. FORMA DO TÍTULO:  Escritura Publica de Desaprepriação 
Amigável n° 080/13.577, Livro 085, fls. 129 a 130, lavrada em 10/03/2014 pelo Tabelião desta 
cidade  Bel.  Nauro Zanella.-  MAW&  R$109.106,67 (cento e nave mil, canto e seis reais e 
sessenta e sete centavos), avaliado para efeitos fiscais  pole  Fazenda Municipal em 
R$109.106,67 (cento e nave mil, cento a seis reais e sessenta e sete centavos), sendo o 
imposto exonerado nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, 

REG -
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE GUAPORE 
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA 

REGISTRO DE IMOVEIS 
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FICHA 	MATRICULA 

conforme guia n° 2081, aqui arquivada. 
imóvel foi desapropriado pelo 
utilidade pública, destina 
Certidões  Negatives  
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Nada mais consta. O referido éverdade e dou fé. 

Seratina Corria-RS, 03 de outubro de 2014. ro 
T0141: AS10.50 
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Andrea  Piccin 
Registradora Substituta 

Endereço: Av.  Arthur  Oscar, to° 1359. Serafino Corra, RS - CEP 99250-000  
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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS 
Serafina Corréa/RS 

COMPROVANTE DE INSCRICAO DE:  

(x)Serviços 
(x)Programas 
( )Projetos 
( )Beneficios Socioassistericiais 

Conselho Municipal de Assistência Social de Sergio* Corrêa/RS. 
Inserido n': 02/2023 
O seguinte Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade 

Serviço de Proteção de  Midis  Complexidade: O presente plano visa promover apoio 
integral à pessoa com deficiência intelectual e múltipla, e suas familias, através de atividades 
como, oficinas de artesanato e de música, preparação para o trabalho, atividades artisticas, 
buscando aprimorar suas potencialidades e seu desenvolvimento, bem como melhoria na 
qualidade de vida. 
Público atendido: 115 usuarios com deficiências, da zona urbana e rural. 
Este será executado pela entidade APAE, Associação de pais e amigos dos excepcionais de 
Serafina Corrêa, CNPJ: 90.221.631/0001-23, com sede em Serafina Corrêa/RS e encontram-
se em acordo com as normativas vigentes, dentre elas, a Resolução CNAS n" 14/2014. A 
presente inscrição tem validade por tempo indeterminado. 

Serafina Correa 25/05/2023.  

Presidente do Conselho Municipa de Assistência Social de Serafina Corrêa/RS 



SIVISA - Sistema de Informação em Vigilância Sanitária 

SUS - Sistema único de Saúde 

VIGILÂNCIA SANITARIA 

VISA SERAFINA CORREA 

ALVARÁ SANITÁRIO 	 RENOVAÇÃO 

Nro. CEVS: 	432040401-943-000005-1-5 	 Data de Validade.21/08/2025 

Nro, Protocolo. 	2832024432040 	 Data de Deferimento 21108/2024 

Subgrupo: 	ATIVIDADES RELACIONADAS A  SAME  

Agrupamento: 	OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚDE 

CNAEs: 	iiiia043;tio oh/to:4ms  ex  issociAcoes  OE  DEFESA DE DIREITOS SOSIAIS 

Razão Social: 	ASSOC DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA 

Nome Fantasia: 	APAE 

CNPJ i CPF: 	90.221.63110001-23 	 CNPJ Albergante: 

Endereço: 	RUA GUILHERME DA COSTA, 326 

Bairro: 	 BELLA VISTA 

Município: 	SERAFINA CORREA 	 UF: 	RS 	 CEP: 99250-000 

Responsável Legal 

Adriano Carlos Scaloo 
Responsável Monica 
Diretora NIA/RS ANDRESSA TORTELLI 

Obsews93o 
PROFISSIONAIS 

ANALLI FREI TAS DA SILVA. PSICOLOOA .  CRP  0713140 

LEISE PITOL. • FONDAUDIULOGA • Gfe fbea./i4 

LUCIMARA MATE COUTO FISIOTERAPEUTA CPEFIT SW111. F 

MELANsA PAULA PAVONI - PSICOLOGA •  CRP  07+28425 

RETERLI OOES DO PRADO • NUTRICIONISTA 	-  Iasi  ec  

Peter M. Ferrottatto 
Fiscal Sarillarla 

Mat.747 - VISA - Katicapal 
Swains Comb. - RS 

SERAFINA CORRÊA 

Código de validação: BA23694118485AC4EEFCD4133AB3EC3BEB333FD1 



Estado do Rio Grande do Sul 
S S P - BRIGADA MILITAR - OBBM 
7° COMANDO REGIONAL DE BOMBEIROS 
MT DE GUAPORE 

Fone (54) 3443 1766 

ALVARÁ DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO APPCI N.° 17240 

Referente ao PPCI N.° 6888/1 

O Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul certifica que a edificação ou  area  de risco de incendio 
abaixo discriminada esta em conformidade com a legislação, Resoluções Técnicas do Gordo de Bombeiros 
Militar do Rio Grande do Sul e normas técnicas vigentes, quanta à prevenção de incêndio: 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORREA 
NOME FANTASIA: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERAFINA CORREA 
ENDEREÇO; RUA GUILHERME DA COSTA N°: 326 - 
BAIRRO: BELA VISTA 
CARGA DE INCÊNDIO: II - Acima de 300 ate 1.200 - Risco Médio 
OCUPAÇÃO: E6 Escola para portadores de deficiências 
N° DE PAVIMENTOS ACIMA DO SOLO: 2 
N° DE PAVIMENTOS SUBSOLO:  
AREA  CONSTRUIDA: 900.16 
MUNICIPIO: Serena  Correa  

Observação: VISTORIA APROVADA. 

O presente Alvará tem validade ate 13 de julho de 2025.  

Guapore, RS, 14 de  julho  de 2020 

Este documento previsto na legislação foi gerado eletronicamente e pode ter a autenticidade validada pela chave 
de acesso abaixo, através do menu Consulta no endereço http://sisbom.cbm.rs.gov.brimsci/ ou por meio do 
ORCode disposto acima. Código de validação  07530-08321-33711003 

Este alvará não autoriza a ocupação ou uso do imóvel sem o devido licenciamento junto 
Prefeitura Municipal. 



ALVARÁ DE LOCALIZACÃO 

do Cadastro Data de Abertura N` do Alvará  
050005001 29/04/1986 428/2020 

Contribuinte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

Nome Fantas.: 

ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE SERAFINA CORREA 

90221631000123 

Endereço 
ee— 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

GUILHELME DE COSTA 

CENTRO PERDIGA0 LESTE 

Serafina Corrêa 

Número: 	326 

CEP: 	99250000 

Estado: 	RS 

Atividades 

9430800 	Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
9493600 	Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 

9499500 	Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

Vatidador 

988700FB11787DBC Serafina  Corr  - RS, Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020. 

to) No momento que  VS  i' encerrar  corn  está atividade ou houve 
Municipal; 

qudl r I:eração, deverá comunicar imediatamente à Prefeitura 

Ó) Alvará válido nnt  tempo wric,rnast  iu  AMC%  

DIMORt 
SECRETARIO MU I 

A TELLI 
IP L DE FAZENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SElkAFINA L 	-  EST ADO  DO RIO GRANDE DO SUL 
Av. 25 de Julho, 202 - Caixa Postat.14 -C 99250-000 Serafina Corrêa- RS - Brasil 

Telefone/Fax: (54) 3444-1166 CNPJ: 887S-97.984/0001-80 - www,serafinacorea.rs.gov.br  



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL DO SUAS 

Relatório Totalizador de Entidades 

CNPJ da Entidade :90.221.631/0001-23 

Nome da Entidade :APAE-Serafina  Correa  

Data da Fundação :29/0-4/1986 

Nome Empresarial :Associação de Pais e Amigos dos Excepcionas 

UF RS 

E-rrail :apaescorrea©net11.com.br  

Data da  Wilma  atualização29/05/2023 

Data de Abertura:291 0/1986 

CNPJ da  Mainz:  

Nome Fantasla:APAE-Seraflna Corrèa 

Municipio:SERAFINA CORRÊA 

Pagina da loternet:http://serafinacorreaspaers.org.bri  

Tipo de Inscricão:Entidades exclusivas ou preponderantes de assistência  

Status do CNEAS:  Concluído 

Seção I. Questões Gerais sobre Gestão e Monrtoramento das Entidades de Assistôncia Social -  Conch  lido 

              

              

  

Representante do  Organ  Gostar 

         

       

Secretaria 

   

           

              

              

   

Jarro  V Omar  

    

SECRETARIA MUVICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

              

              

Seção II - Detalhamento das Ofertas Concluido  

Oferta Tipo Nome Enderece da Oferta 
Status  de 

Preenchimento 
data Oferta 

Sorviço Atencimonlo Serviço do Proteção Social Especial para 
Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 

Families  

Ria Guilholme do Costa, ri°  326 	, Bolla Vista, Contro 
Perdigão Leste, CEP: 90250-000, RS - SERAFINA  

CORRPA 

Conclu (I:: 

Serviço Aleneimento sereex de proteggo Social Especial pare 
Pessoas com Deficlencla, !doses e suas 

Families  

Ria Guilhetme de Costa, ri ° 326 	,  Belle  Vista. Centro 
Perdlgao Leste, CEP: 99250-000; RS - SERAFINA  

CORRÊA 

Conciuldo 

Serviço Alenairnenle Serviço de Convivência e Fortaleciiiieiitu de 
Vinculos 

Ria Guilheime de Costa.  in  326 	,  Bella  Vista, Centro 
Perdigão Leste, CEP-  99250-000. RS - SERAFINA 

CORRÊA 

Cow:hid:1 

Programa Assessoramento e 
Defesa e Garantia 

de Direitos 

Sistematlzação e dIsserninação de projetos 
Inovadores de Inelusitio cidadã, que possam 

apresentar solugslres  alternatives  paru 
enfrentamento da pobreza, a  Warr)  
incorporadas nas polilicas públicas. 

Ria GLIMetme de Costa, n° 326 	,  Bella  Vista, Centro 
Perdigão Leste, CEP: 99250-000; RS - SERAFINA 

CORRA 

Conciuido 

Programa Assessoramento e 
Defesa e Garantia 

de Direitos 

Promoçáo da defesa e direitos ja 
estabelecidos através de distintas formas de 
ação e reivindicação ria esfera oolitics e no 

contexto da sociedade, inclusive por meio da 
articulação com órgãos públicos e privados de  

Oleos  de direitos.  

Ra Guilheime de Costa. n" 326 	,  Bella  Vista, Centro  
Perdigão Leste, CEP: 99250-000: RS - SERAFINA 

CORRÊA 

Con( had°  

Programs  Atenoimenlo (Programe) Ações de Habilitação e 
Reabilitação da pessoa  corn  deficiência e a 

Ria GuNhelrne de Costa, n0 326 	,  Bella  Vista, Centro 
Perdigão Leste, CEP: 99250-000; RS- 

Concluido 

Emitido  ern  07;08/2024 - Pagina 1 



Saga° II - Detalhamento das Ofertas - Cone  

Oferta Tipo Nome Endereço da Oferta 
Status  de 

Preenchimento 
desta Oferta 

Programa Atenalmenio promoção de sua Integração A vide 
connunitaria 

SERAFINA CORRA Conciuído 

Programe Alcndirnenlo (Programa) Ações  co  Habilitação e  
Reabilitação da pessoa com deticldncia e a 

promoção de sua integração a vida 
Comaritana  

Ilia  Guilholmc de Costa, n326 	,  Bella  Vista. Centro 
Perdigão Leste, CEP: 99250-000: RS - SERAFINA 

CORREA 

C.onduak 

Programs Alinement()  (Programa)  Aeries co  Habritação e 
Reabilitação de pessoa com deficsfmcia e a 

promoção de sua intogração a vida 
comunItárie.  

Ria Guithelme de Costa, n° 326 	,  Bella  Vista, Centro 
Perdigão Leste, CEP-  00250-000; RS - SERAFINA 

CORRA 

Cormluido 

[Parader  de visitas à Entidade - Concluído 

Data do Agendamento da Visita Data da Visita Realizada 

25/11,20 4 25/11/2014 

22/07/2015 22/07/2015 

2307,2015 23/07/2015 

071'12/2020 07/12/2020 

15/06/2023 15/06/2023 

I
_Seytio  Hi  - Relação do Gestor  corn  a Entidade - Concluído 

Legenda das seções 

Cone 	Informações devidamente preenchidas pelo Orgáo Gestor. 
Pendente: Aguardando preenchimento das informações pelo Orgão Gestor. 

Emitdo em 07/08/2024 - P6gina 2 



C.b {21W-4UApp 	 X 	it\ Porte!  da  Sot 	-  Minhas 	X 
	 X 

.) C 	.°.; solicitacao.semicos.govabr/processos 
	 o 

Porte! Internet Bann.. 	8, Porte! de Co:we:I.:at- •Nesensa (15 Bah - Ass:stente Vi. d;  Pone; Internet Bann_ 4,  Certificar-se como 	Sicred:  na  Cornunni,.. 	8 tistade Devedores- 

Vd1:1 

Portal da Sociedade 

Minhas soticitaçes Meus compromissos  Met:  cadastro Nv¡des? aique u 	4) 	Oie ADRIANO CARLOS SCALCO 

o oevocé i;.,rocurc 

Concludes  411  Err  andamento 	:::!; 	Pendentes pra você 

Pesquisa avançada 

Solicitações 

N do protocolo 

235874.0637015/2023 

EvtiYr 	20 

 

Nome do serviço 	 Data da requisiçao Fase 

   

O que fazer 

Ver 	 z  

 

CEBAS 	 05/06/2023  

 

O Anabse Técnica 

 

             

i-ideíítens  

    

Pagina 

 

1 

    

art; O - resouisar o "le 

govbir 

Autoaend Portal da S stia 112'.1 29,06, 	111. 



a (2; 	•sApp 	 4Ports da Sof.iedade - CEBAS 	X 	+ 

C 	t; soli citacao.servicolgov.brip ro-cesscs119dd aa f-f868-4533-b369-4:58b172dclae 
	 * 	A, o 

8; ?alai inlernet  Bano. 	Portal d 	 Ø  Presença 	Bah — A3si5tente Vin„ 	Pc.,-tai Interne Bann 	11111 Ceaitcanstcn L ;1; S=Cf ed; 	COTTairgi. 	s.;a 	Devedo:es... 	 >> 

g 
E Portal da Sociedade 

Lb  /\5  

Fasei; do atendmerto  

lhas  so it-7itações 	Meus  comprormssos  Meu  cactseo 	 Clique Au; Fi  O ADRIANO CARLOS SCALCO 

O que  voce  pociiro 

Retitle "ftlento  
Vadação de 

Documentos 
Em DtligencG 

Aguardando 

Manifestag5o 
Anatise Tecnica 

Resposta desta etapa 

  

    

 

592,0 7 0-34 235874 0637015/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Corrêa 

Comissão de Seleção 
Lei Federal n° 13.019/2014 

ATA DE REUNIÃO N° 001/2024 

Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, es nove horas, 
na sala de reuniões do Centro Administrativo Amantino Lucindo  Montanan  i de Serafina Corrêa, 
situado na Avenida 25 de Julho, n° 202, reuniram-se os membros titulares da Comissão de 
Seleção, designados pela Portaria n° 1.546, de 06 de agosto de 2024, nos termos da Lei 
Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204/2015 e Decreto Municipal n2  
438/2017, para análise do expediente recebido em 02/09/2024, protocolado sob o n° 
1.714/2024 pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa/RS 
— APAE. 

Aberta a reunião, foi realizada a verificação do plano de trabalho e da 
documentação apresentada pela entidade, que postula o repasse de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), oriundos da emenda parlamentar n° 28610005 0GU/2024 MDS/FNAS. 

No caso concreto, verificou-se que a associação fixou no plano de trabalho 
objetivos genéricos, que se confundem, inclusive, com finalidades institucionais próprias da 
entidade, e ainda, com atividades propostas em pianos de trabalho, relativos a outras 
parcerias já formalizadas. 

Neste aspecto, destaca-se que a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
Parcerias realizadas com Organizações da Sociedade Civil, designada pela Portaria n° 
179/2022, através do relatório técnico final referente a Inexigibilidade de Chamamento Público 
n° 054/2022 — Termo de Fomento de n° 009/2022, remetido para a entidade, manifestou-se 
nos seguintes termos: 

"Recomendamos à Administração Pública Municipal que, em parcerias 
futuras com a entidade, antes da aceitação do plano de trabalho, 
verifique se o projeto e as atividades propostas são distintas e 
exclusivas aquela parceria, evitando sobreposição e redundância". 

Sendo assim, recomenda-se que a entidade seja oficiada para que promova 
as adequações no plano de trabalho  apresentado, devendo constar no documento, nos 
termos do disposto no artigo 22 da Lei Federal n° 13.019/2014, as seguintes informações: 

• Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 

• Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
• Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria; 
• Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 

atreladas; 
• Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

Dá análise do expediente, verificou-se, ainda, que: 

Página 1 de 2 
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Camila Piccin 

Pauistro 

1,3 t'gD)D,A) ccMsa>0 
Nicolas  Carvalho Caldeira 

ge ica Favero 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Correa  

Comissão de Seleção 
Lei Federal n° 13,019/2014 

• A entidade proponente se enquadra no artigo 2°, inciso I, da Lei Federal n° 13.019/2014; 
• 0 Estatuto Social da entidade preenche os requisitos contidos no artigo 33 da Lei Federal 

n° 13.019/2014; 
• Foram apresentados os documentos elencados no artigo 21 do Decreto Municipal n° 

438/2017, exceto prova da propriedade ou posse legitima do imóvel,  documento este que 
deverá ser apensado ao expediente, antes da formalização de eventual parceria. 

Recomenda-se ainda que, após as adequações no plano de trabalho, o 
expediente seja submetido ao Secretário Municipal de Assistência Social,  em cumprimento 
ao disposto no artigo 2°, caput, da Ordem de Serviço n° 02/2022 e, na sequência, ao Conselho 
Municipal de Assistência Social,  em cumprimento ao disposto no  art.  2° da Lei Municipal n° 
1.897, de 27 de agosto de 2002. 

Por fim, cumpre aclarar que a análise da Comissão, constante nesta Ata, 
restringe-se aos aspectos documentais, excluídos quaisquer aspectos decisórios, 
econômicos e/ou discricionários. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo lavrada 
a presenta Ata que, após aprovação, segue assinada pela Comissão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Serafina Corrêa 

Oficio  Gab.  n° 386/2024 	 Serafina Corrêa, RS, 04 de setembro de 2024. 

Sr. Adriano Carlos Scalco 
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Serafina Corrêa-RS 

Assunto: orientações de ajustes necessários ao plano de trabalho, 

relativo a emenda parlamentar n° 28610005 0GU/2024. 

0 Prefeito Municipal vem, por meio deste, encaminhar a ata de reunião n° 

001/2024, da Comissão de Seleção, designados pela Portaria n° 1.546, de 06 de agosto de 

2024, onde constam recomendações a esta entidade, visando adequações no plano de 

trabalho referente à emenda parlamentar n° 28610005 OGU/2024. 

Solicita-se, gentilmente que sejam atendidas as orientações o mais breve 

possível, para que o Poder Executivo Municipal prossiga com o repasse do recurso. 

Atenciosa mente, 

VALDIR 
BIANCHE 
T:412657 
34020 

Assinado de 
forma digital por 
VALDIR 
BIANCHET:412657 
34020 
Dados. 2024.09.04 
C912:41 -0300' 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAF1NA CORRÊA - ESTADO 1)0 RIO GRANDE DO SUL 
Avenida 25 de Julho, 202 - Cx. Postal, I I - CEP: 99250-0001 Serafina  Correa  RS  

Tel.  'Fax: (54) 3444.8100 I CNPJ: 88.597.984/0001-80 I www.serafinacorreass.gov.br  
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